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afundiu-se na matéria, e no oceano violento da 

matéria flutuam, hoje, os destroços da civilização 

meio destruída. Esse fatal excídio está clamando por 

Deus. Quando ele tornar a nós, as nações 

abandonarão a guerra, e a paz, então, assomará 

entre elas, a paz das leis e da justiça, que o mundo 

ainda não tem, porque ainda não crê. 

 A justiça humana cabe, nessa regeneração, papel 

essencial. Assim o saiba ela honrar.’’ 
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lhe ver os primeiros indícios no horizonte. Assim o 

queira Deus.’’ 

Rui Barbosa 
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RESUMO 

 

 

O presente trabalho, feito mediante pesquisa de estudo de caso, traz um estudo 
sobre a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL e a sua não incidência 
sobre as receitas de exportação em face da alteração do art. 149 da Constituição 
Federal após a Emenda Constitucional 33/01. A pesquisa tem como objetivo 
principal, determinar o alcance da interpretação e aplicação do § 2º, inciso I, do art. 
149 da Carta Magna Brasileira, acrescentado pela Emenda Constitucional número 
33, de 11 de dezembro de 2001. 
Demonstra-se de forma fundamentada, que com a alteração do citado dispositivo 
constitucional, a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL diverge tanto 
doutrina como jurisprudências imunes as receitas decorrentes de exportação. As 
informações obtidas pela pesquisa são analisadas de maneira crítica e avaliativa, 
para por fim, chegar-se a conclusão de que por enquanto com posicionamento do 
Supremo Tribunal Federal, a referida imunidade não aplica-se ao artigo 149, I, §2º. 
 
PALAVRAS-CHAVE: tributos; contribuição; social; lucro; imunidade. 
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1. INTRODUÇÃO 

 

O ordenamento jurídico é composto de dispositivos e diplomas legais 

complexos e elaborado com a finalidade de regular o comportamento social de 

forma a tê-lo com a máxima efetividade nos diversos campos, político, social e 

econômico. Com base nesta vasta aplicação do Direito de fato no comportamento 

social, consta em nossa Carta Maior como um de seus objetivos o desenvolvimento 

nacional. Para que este possa realmente ocorrer, são necessárias diversas políticas 

públicas de incentivo ao mercado capital, fazendo com que se possam trazer 

recursos positivos e fortalecer a economia nacional. 

Um dos afluentes mais bem vistos por parte de grandes investidores em 

torno do mundo como meio de expansão comercial são as exportações que, além de 

ascenderem interesse daquele que detém capital, traz em um fortalecimento entre 

relações estatais, somado a criação de empregos em diversas escalas. 

Exportando e gerando lucros, os fundamentos da República Federativa do 

Brasil são alcançados, como a dignidade da pessoa humana por parte dos 

envolvidos em torno dos valores decorrentes das exportações, juntamente com os 

valores sociais da livre iniciativa e do trabalho, que, surgem como meio positivo de 

comercialização de capital e ocupação laboral para diversas pessoas envolvidas. 

O legislador, objetivando o incentivo em exportar o que aqui era 

produzido, através de Emenda a Constituição, retirou a incidência de contribuições 

sociais perante as receitas decorrentes de exportação, conforme consta no artigo 

149, § 2o, I, da Constituição Federal, nos seguintes termos: 

 

 

Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de 
intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias 
profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas 
respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e 
sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às contribuições a 
que alude o dispositivo.  
[...] 
§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de 
que trata o caput deste artigo: 
 I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação. (BRASIL, 
2011). 
 

 



11 

 

 

 

Após a aprovação da citada Emenda, muito se especulou sobre a 

extensão da aplicação do referido artigo. Para muitos, a aplicação desta extensão 

deveria atuar de forma a proporcionar no campo econômico ampla imunidade, não 

desonerando apenas PIS e COFINS que, por entendimento, mesmo anteriormente à 

Emenda, já eram imunes, mas estender seus efeitos a outras contribuições, como 

no caso as Contribuições Sociais sobre Lucro Liquido (CSLL). Porém, em passo 

contrário, alguns pensadores têm o entendimento de que devem imunizar não 

somente as contribuições sociais decorrentes das receitas de exportação, mas 

desonerar as receitas de uma forma geral, ampliando assim a compreensão do 

dispositivo legal. Apoiam-se estes últimos no princípio da máxima efetividade da 

constituição, que busca pela ampla atuação de suas normas perante o campo 

material. 

Logo, com base na descrita divergência de interpretações, visa o presente 

trabalho a exposição dos motivos determinantes para sustentação das mesmas, 

bem como expor para a sociedade, de forma técnica a aplicação no campo material 

das possibilidades acima abordadas. Tem assim grande relevância para o estudo do 

Direito, tendo em vista ampliação no campo da pesquisa envolvendo o Direito 

Tributário,  
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2. TRIBUTOS 

 

 

2.1 CONCEITO DE DIREITO TRIBUTÁRIO E DE TRIBUTO 

  

 

Para tratar de Direito Tributário, é necessário conhecimento básico de 

suas terminologias e fundamentos. Para tanto conceituar-se-á tributo, expondo 

posteriormente suas espécies e distinções. 

Surge o Direito Tributário como a atividade financeira de captação de 

recursos para manutenção da estrutura do Estado, disponibilizando aos 

contribuintes serviços que lhe competem. 

Conceitualmente, o Direito Tributário é ‘’a ramificação autônoma da 

Ciência Jurídica, atrelada ao direito público, concentrando o plexo de relações 

jurídicas que imantam o elo ‘’ Estado versus Contribuinte’’, na atividade financeira do 

Estado, quanto a instituição, fiscalização e arrecadação de tributos’’(SABBAG, 2009, 

p. 03). 

Nas palavras de Luciano Amaro, o direito tributário, como ramo do direito 

público, é: 

 

 

Não obstante sejam imprecisas demarcações as fronteiras que aparentam 

os campos do direito publico e do direito privado, e admitindo-se a 

sobrevivência dessa antiga, mas contestada divisão, a classificação do 

direito tributário como ramo do direito publico não se questiona. A 

preponderância do interesse coletivo no direito dos tributos é evidente, daí 

derivando o caráter cogente de suas normas, inderrogáveis pela vontade 

dos sujeitos da relação jurídico-tributária. (2004, p. 05) 

 

 

Estabelecida a relação entre o Fisco e o Contribuinte, nasce para o direito 

positivo a regulamentação deste, através de princípios e normas, onde se criam 

espécies de tributos, bem como limitações ao poder do Estado quanto sua 

aplicação. 
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O conceito de tributo se faz presente no artigo 3o do Código Tributário 

Nacional, com a seguinte redação: 

 

 

Art. 3º Tributo é toda prestação pecuniária compulsória, em moeda ou cujo 

valor nela se possa exprimir, que não constitua sanção de ato ilícito, 

instituída em lei e cobrada mediante atividade administrativa plenamente 

vinculada. (BRASIL, 2011a) 

 

 

 A partir deste conceito legal passaremos a pontuá-lo brevemente com o fim 

de esclarecer a terminologia utilizada pelo legislador para com o contribuinte. 

 

 

a)  PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA 

 

 

 Pelo fato de o Estado necessitar de recursos para gerir suas 

atividades, é necessário ser este pago em valor de moeda corrente. Com base 

nisso, refere-se a prestação pecuniária como meio de obtenção de recursos pelo 

Estado para consecução de seus objetivos; ainda traz que, atualmente, não há mais 

sistemas tributários modernos que objetivem receber tributo em natureza, pago 

através de serviços ou bens diversos de dinheiro (MACHADO, 2009, 56). 

 

 

b)  COMPULSORIEDADE 

 

 

 Busca-se dar enfoque de que o pagamento do tributo decorre da lei, 

alheio à vontade daquele que contribui. 

 De forma objetiva e clara, Luciano Amaro se refere a esta característica 

da seguinte maneira: 

 

 



14 

 

 

 

A compulsoriedade desta prestação, idéia na qual o Código tributário 

Nacional buscou evidenciar que o dever jurídico de prestar o tributo é 

imposto pela lei, abstraída a vontade das partes que vão ocupar pólo ativo e 

passivo da obrigação tributária, opondo-se, dessa forma, a compulsoriedade 

do tributo à voluntariedade de outras prestações pecuniárias (2004, p.22). 

 

 

  Objetiva-se portanto, a ideia de que, conforme sua prestação, não se 

dá opção de pagamento ou não do tributo, pois, se assim fosse, óbvio seria que o 

contribuinte para não ter gastos, se oneraria com o mesmo. 

 

 

c)  NÃO SANÇÃO DE ATO ILÍCITO 

 

 

 Tributo não tem por natureza originária a punição de ato ilícito e sim de 

prestação mediante cobrança instituída em lei somente. Sobre o tema Eduardo 

Sabbag elucida: 

 

 

A multa é a reação do Direito ao comportamento devido que não tenha sido 
realizado. Trata-se de penalidade cobrada pelo descumprimento de uma 
obrigação tributária, possuindo nítido caráter punitivo ou de sanção. (2009, 
p.336) 
‘Vale lembrar, ainda, que o tributo não resulta de sanção por ato ilícito, ou 
seja, não se paga tributo porque se praticou uma ilicitude, embora se possa 
ter de pagá-la com abstração do fato de ela ter sido praticada. (2009, p.337) 
 

 

 Tem o sujeito passivo o dever de pagar o tributo quando do surgimento 

do momento concreto, decorrente de hipótese prevista em lei, entendido por fato 

gerador. Tendo a pessoa rendimento, por exemplo, deve pagar imposto de renda, 

independentemente de sua atividade fim. Para tanto, entende-se que não está se 

punindo o contribuinte com o tributo, estando obrigado a tal pela simples ocorrência 

do fato gerador devidamente previsto em lei (ALEXANRE, 2010, p.46). 
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d)  INSTITUÍDO POR LEI 

 

 

A instituição por lei espelha a clara proteção do legislador ao contribuinte, 

considerando-se que a cobrança feita de outra forma, além de ofender o princípio da 

legalidade, possibilitaria discricionariedade abusiva do Estado, fragilizando aquele 

que não detivesse em mãos a máquina pública. 

Para cobrança ao tributo, necessária a instituição em lei devido ao texto 

constitucional, precisamente em seu artigo 150, I, onde se diz que sua instituição e 

majoração somente far-se-ão por lei (PAULSEN, 2001, pg. 151). 

Nesta seara, Sacha Calmon Navarra Coelho, em sua obra, demonstra 

essa característica legal dos tributos: 

 
 
Distingue-se o tributo de outros deveres pecuniários compulsórios de índole 
privada (seguro obrigatório automobilístico) ou da obrigação de alimentar 
porque, nesses casos, o credor é pessoa jurídica de Direito Privado ou 
pessoa natural, e também porque a cobrança, em tais casos, não é feita 
mediante atividade administrativa plenamente vinculada á lei. (2004, p.451) 
 
 

Portanto, a lei de fato traz mais segurança a aquele submetido ao 

sistema. 

 

 

e)  COBRADA MEDIANTE ATIVIDADE ADMINISTRATIVA PLENAMENTE 

VINCULADA 

 

 

A cobrança de tributos envolve atividade administrativa prestada pelo 

Estado, caracterizada-se pela vinculação a lei, não dispondo o Estado de 

arbitrariedade e muito menos discricionariedade com relação ao campo subjetivo de 

interpretação de onde recolher ou obrigar a prestação de tributos. 

Para clara compreensão, é necessária transcrição do livro de Hugo de 

Brito Machado: 
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Dizendo o CTN que o tributo há de ser cobrado mediante atividade 
administrativa plenamente vinculada, quer significar que a autoridade ad-
ministrativa não pode preencher com seu juízo pessoal, subjetivo, o campo 
de indeterminação normativa, buscando realizar em cada caso a finalidade 
da lei. Esta deve ser minudente, prefigurando com rigor e objetividade os 
pressupostos para a prática dos atos e o conteúdo que estes devem ter. 
Deve descrever o fato gerador da obrigação tributária, a base de cálculo, a 
alíquota, o prazo para pagamento, os sujeitos da relação tributária e tudo o 
mais. Nada fica a critério da autoridade administrativa, em cada caso. 
Quando a lei contenha indeterminações, devem estas ser preenchidas 
normativamente, vale dizer, pela edição de ato normativo, aplicável a todos 
quantos se encontrem na situação nele hipoteticamente prevista. Assim, a 
atividade de determinação e de cobrança do tributo será sempre vinculada a 
uma norma. (2009, p.61) 
 
 

Portanto, a legislação vigente conceitua tributo como fruto da relação 

entre Estado e contribuinte, saindo do plano abstrato, concretizado mediante 

instituição em lei e pagamento em moeda vigente. 

 

Trata o artigo 3o do CTN de gênero tributo, do qual decorrem suas 

diversas espécies, constantes no artigo 5º.. 

 

 

2.2 ESPÉCIES DE TRIBUTOS 

 

  

Dentro do gênero tributo, temos suas espécies, que são reconhecidas 

pelo Direito como:  

 

a) Impostos; 

b) Taxas; 

c) Empréstimos compulsórios; 

d) Contribuições de melhoria; 

e) Contribuições. 

 

Os presentes conceitos são de fundamental explicitação e compreensão. 
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2.2.1 IMPOSTO 

 

 

O imposto está previsto no artigo 16 do Código Tributário: Art. 16. Imposto 

é o tributo cuja obrigação tem por fato gerador uma situação independente de 

qualquer atividade estatal específica, relativa ao contribuinte’’(BRASIL, 2011a). 

Alexandre de Morais define imposto como “[...] tributo cuja obrigação tem 

por fato gerador uma situação independente de qualquer atividade estatal específica 

em favor do contribuinte ou relativa a ele’’ (2008 p. 845)”. 

Imposto como espécie de tributo é um meio de captação de recursos que 

independe de atividade específica estatal para com o contribuinte.  

 

 

A expressão não vinculada, com que se qualifica o imposto, nada tem a ver 
com qualificação da atividade administrativa vinculada, na definição legal de 
tributo. Quando se diz que imposto é uma exação não vinculada, o que se 
esta afirmando é que o fato gerador do tributo não se liga a atividade estatal  
específica relativa ao contribuinte. Quando se fala de atividade 
administrativa vinculada, no artigo 3o do CTN, o que se quer dizer é que a 
atividade administrativa tributária é sempre vinculada à lei, não se admitindo 
discricionarismo da autoridade administrativa na cobrança de tributos. 
(MACHADO, 2009, p. 65). 
 
 

Como meio de arrecadação  não relacionado especificamente a uma 

atividade específica de prestação do Estado, Aldemario Araujo Castro se refere ao 

imposto como: 

 

 

[...] espécie de tributo exigida do contribuinte sem qualquer prestação 
específica. Nesse sentido, o pagamento do IPTU, por exemplo, não está 
relacionado, ligado, vinculado ao condicionamento a benefícios específicos 
em relação ao contribuinte. Esse, apesar de sua rua não ter asfalto ou 
calçamento, iluminação pública, coleta de lixo, ser servida por transporte 
coletivo, entre outros benefícios, deverá recolher imposto devido (2007, 
p.18). 
 

   
Dentro da conceituação de imposto tem-se algumas classificações, que 

são: impostos diretos e indiretos, reais e pessoais, variáveis e fixos; porém, não é 

necessário o estudo destas, eis que não se relacionam à prioridade do presente 

trabalho. 
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2.2.2 TAXAS 

 
 

No Código Tributário Nacional, a taxa encontra-se presente no artigo 77, 

com a seguinte redação: 

 

 

Art. 77. As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal 
ou pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas atribuições, têm como 
fato gerador o exercício regular do poder de polícia, ou a utilização, efetiva 
ou potencial, de serviço público específico e divisível, prestado ao 
contribuinte ou posto à sua disposição. (BRASIL, 2011a)  
 
 

Logo, tem-se taxa como ‘’[...] tributo imediatamente vinculado à ação 

estatal, atrelando-se à atividade publica, não à ação do particular ’’ (SABBAG, 2009, 

p. 367). 

Com relação às taxas de polícia, são meios de fiscalização estatal, que 

proporcionam a limitação de direitos e interesse particulares em prol de um bem 

comum, que se trata do interesse coletivo. 

 

 

A taxa de policia é cobrada em razão da atividade do Estado, que verifica o 
cumprimento das exigências legais pertinentes e concede licença, 
autorização e alvará. Por isso, fala-se em taxas cobradas pela remoção de 
limites jurídicos ao exercício de direitos. A atuação fiscalizadora do Estado, 
em rigor, visa ao interesse da coletividade e não ao do contribuinte da taxa 
isoladamente. É este, porém que provoca a atuação do Estado, sendo isso 
que justifica a imposição da taxa. (AMARO, 2004, p.32) 
 
 

Para tanto, é fato que, para regular cobrança desta espécie de tributo, 

deve estar em funcionamento. Leandro Paulsen, a respeito do funcionamento do 

serviço, ressalta, que para que haja instituição de taxa, exige-se que o serviço esteja 

em funcionamento não podendo a mesma ser instituída para custear serviço cuja 

infra-estrutura ainda será montada ou esteja sendo feita. (2001, p. 569). 

Conforme exposto, as taxas são espécie vinculada ao fim que se 

estabeleceu sua arrecadação, sendo duas possibilidades de sua obtenção. 

Independente de qualquer delas, o contribuinte ao pagar, sabe que terá especifica 

prestação estatal. 
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2.2.3 CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 

 

 

Já contribuição de melhoria é o meio legal de exigir do contribuinte 

reembolso pela valorização de determinado imóvel, em face de obra ou prestação 

do Estado. 

Faz-se presente conceito deste tributo no artigo 145, III da Constituição 

Federal e artigo 81 do Código Tributário: Art. 145. A União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios poderão instituir os seguintes tributos: III - contribuição de 

melhoria, decorrente de obras públicas. 

 

 

Art. 81. A contribuição de melhoria cobrada pela União, pelos Estados, pelo 
Distrito Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas 
atribuições, é instituída para fazer face ao custo de obras públicas de que 
decorra valorização imobiliária, tendo como limite total à despesa realizada 
e como limite individual o acréscimo de valor que da obra resultar para cada 
imóvel beneficiado. (BRASIL, 2010) 
 

O conceito fundamental desta espécie: ‘’[...] manifesta-se no poder 

impositivo de exigir o tributo dos proprietários de bens imóveis valorizados com a 

realização de uma obra pública’’ (SABBAG, 2009, p. 401). 

 

 

É o tributo cuja obrigação tem como fato gerador a valorização de imóveis 
decorrente de obra pública. Distingue-se de imposto porque depende de 
atividade estatal específica, e da taxa porque a atividade estatal de que 
depende é diversa. Enquanto a taxa está ligada ao exercício regular do 
poder de polícia, ou a serviço público, a contribuição de melhoria está ligada 
à realização de obra pública. Caracteriza-se ainda, a contribuição de 
melhoria por seu fato gerador instantâneo e único (MACHADO, 2009, p.64). 
 
 

 Imprescindível, portanto, o investimento estrutural por parte do Estado, 

somando à melhoria dos locais onde feitas as obras, pois como se sabe o 

contribuinte necessita de uma boa infra-estrutura para o bom desempenho de suas 

atividades, sejam profissionais ou sociais. 
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2.2.4 EMPRÉSTIMOS COMPULSÓRIOS 

 
 
Os empréstimos compulsórios são o meio de o Estado assegurar, em 

determinadas situações de urgência, a sustentabilidade social. Está presente este 

no artigo 148 da Constituição Federal: 

 

 

Art. 148. A União, mediante lei complementar, poderá instituir empréstimos 
compulsórios: 
I - para atender a despesas extraordinárias, decorrentes de calamidade 
pública, de guerra externa ou sua iminência; 
II - no caso de investimento público de caráter urgente e de relevante 
interesse nacional, observado o disposto no art. 150, III, "b". 
Parágrafo único. A aplicação dos recursos provenientes de empréstimo 
compulsório será vinculada à despesa que fundamentou sua instituição. 
(BRASIL, 2011) 
 
 

Aldemar Araujo Castro (2007, p. 250) traz o seguinte entendimento 

quanto ao teor do presente tributo: 

 
 
São duas as causa ou situações que autorizam a União, somente a União, 
mediante lei complementar, a instituir empréstimos compulsórios: a) atender 
despesas extraordinárias nos casos de calamidade pública ou guerra 
externa e b) investimento público de caráter urgente de relevante interesse 
nacional. 
 
 

Caracterizado então o caráter superveniente e urgente, não pode o 

Estado utilizar-se deste tributo como forma de obtenção de receita, caso não ocorra 

uma das situações legalmente descritas. Deve ainda ser aplicado o recurso 

proveniente do empréstimo ao fim no qual este se justifica. 

 Alexandre de Moraes (2008, p. 850) afirma ser necessária uma criação 

por meio de lei complementar; veda-se sua instituição, portanto, por meio de 

medidas provisórias. 

 Tem-se, como visto, requisitos de urgência para sua criação, visando 

suprir e aparelhar o Estado de meios para que possa confrontar a situação que deu 

ensejo a sua criação, possibilitando não somente o seu próprio fortalecimento, como 

também proporcionando aos contribuintes maios segurança quando houver umas 

das situações de urgência acima expostas. 
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2.2.5 CONTRIBUIÇÕES  

 
 
Sob esta espécie residem a especialidade e a finalidade do presente 

trabalho; para tanto, observar-se-ão especificamente sua conceituação, bem como 

sua classificação. 

O art. 149 da Constituição Federal, em seu caput, demonstra existência 

de três figuras rotuladas como contribuições, sendo estas de natureza tributária. É 

competente para instituir as presentes contribuições a União, sendo compostas 

pelas contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e contribuições de 

interesse de categorias profissionais ou econômicas (MORAES, 2008, p. 849). 

 
 

Art. 149 - Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de 
intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais 
ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, 
observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do 
previsto no Art. 195, § 6º, relativamente às contribuições a que alude o 
dispositivo (BRASIL, 2011). 
 
 

O principal fundamento de criação das contribuições não é onerar o 

Estado mediante prestação de atividade, ou em função de valorização imobiliária.  

Surge como referibilidade indireta, sendo desenvolvida para o 

atendimento de interesse geral, porém deflagrando especial benefício a um grupo de 

pessoas submetidas a este (SABBAG, 2009, p. 449). 

As contribuições, para Leandro Paulsen tem a seguinte conotação: 

 

 

Contribuição social é categoria distinta de tributos cujas leis instituidoras 
estão validadas condicionalmente. Contribuição não é imposto nem taxa. É 
categoria à parte, sujeita a critério distinto de validação e a disciplina 
inconfundível. Pretender reduzir a contribuição a um imposto ou taxa é 
negar a qualificação constitucionalmente adotada; é confundir o que a 
Constituição distingue. 
[...] 
A contribuição é caracterizada pela inerência da finalidade à sua essência, 
mas não pode ser reconduzida à figura de imposto, pois a Constituição não 
atrela nenhuma materialidade à respectiva norma atributiva de competência 
instituidora, além de claramente não incluir a figura na categoria de 
impostos (2001, p. 176). 
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Analisada a conceituação, trataremos de suas espécies, bem como o que 

se coaduna ao presente trabalho.  

 

 

2.2.5.1 CONTRIBUIÇÕES DE SEGURIDADE SOCIAL 

 

 

Trataremos posteriormente das demais espécies, mas esta em especial 

tem máxima relevância à presente pesquisa, pois sobre os conceitos aqui expostos 

reside a grande divergência demonstrada posteriormente. 

Presentes, também no artigo 149 da Constituição, as Contribuições de 

Seguridade Social tem sua definição muita bem descrita na obra de Ricardo 

Alexandre (2008, p. 84): 

 
 
As contribuições sociais para o financiamento da seguridade social, apesar 
de prevista no citado art. 149 da CF/1988, encontram algumas regras 
bastante específicas no artigo 195 da Magna Carta, dispositivo em que são 
relacionadas bases econômicas sobre as quais podem incidir (fontes de 
financiamento), contudo, além daquela fontes, o § 4º desde mesmo artigo 
permite que a União institua novas fontes destinadas a manutenção ou à 
expansão da seguridade social (classificadas pelo STF como ‘’ outra 
contribuições sociais) 
 
 

Entende-se, assim, que o orçamento, para manutenção da seguridade 

social, é oriundo de entes públicos, de forma indireta por meio de seus impostos e 

também de receitas diretas, chamadas de contribuições específicas, constantes no 

artigo 195 da Magna Carta e 11 da Lei 8.212/91. Assim, toda a sociedade, de forma 

direta ou indireta, contribui para manutenção da previdência. (SABBAG, 2009, p. 

477) 

Explícita a intenção do legislador em proporcionar à sociedade, de forma 

igualitária, sustentação do sistema de seguridade social. Tem-se em vista que todo o 

cidadão poderá, e terá, direito a usufruir desta política publica social. 

Conforme ensinamentos de Sérgio Pinto Martins (2005, p. 142), esta é a 

modalidade de contribuição que auxilia na manutenção da seguridade social, devem 

pagá-la, pessoas jurídicas em geral, mensalmente, inclusive por aquelas 

desobrigadas de escrituração contábil, Desonerados desta estão as entidades sem 
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fins lucrativos, produtor rural ,segurado especial e entidades esportivas que tenham 

futebol profissional.  

Em sua obra, Werther Botelho Spagnol entende ser esta  uma 

modalidade de contribuição social strictu sensu, nos exatos termos: 

 
 
As contribuições sociais strictu sensu foram previstas no Texto 
Constitucional como um dos instrumentos destinados ao financiamento da 
seguridade social, assim entendida com um conjunto integrado de ações 
destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, assistência e 
previdência social. Sua instituição se encontra regulamentada nos arts. 194 
e 195 da Constituição. (2002, p. 84) 
 
 

E o mesmo autor ainda segue a linha de entendimento de que o modelo 

adotado no Brasil é misto, ou seja, depende a seguridade social não somente das 

contribuições impostas ao contribuinte, mas também de recursos do Estado. 

(WERTHER, 2002, p. 85). 

Dentre as diversas formas de arrecadação para manutenção da 

seguridade social, daremos ênfase no que tange a contribuição sobre o lucro, objeto 

da presente pesquisa. 

Como forma de financiamento da seguridade social, enquadra-se aqui o 

objeto do presente trabalho que, conforme artigo 195, I, ‘’c’’, diz respeito às 

contribuições sociais sobre o lucro. Ocorre que, conforme imunidade trazida pela 

Emenda supra citada, questionar-se-á sua abrangência ou não. 

Para melhor visualização, cita-se o mesmo artigo abaixo: 

 
 
Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma 
direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos 
orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e 
das seguintes contribuições sociais:  
I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da 
lei, incidentes sobre:  
[...] 
c) o lucro;  
(BRASIL, 2011) 
 
 

Portanto, vê-se a importância de uma seguridade social sólida para fins 

de manutenção do Estado. Dentre os meios de mantê-la, temos a contribuição social 

sobre o lucro.  
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2.2.5.2 CONTRIBUIÇÕES DE INTERESSE DE CATEGORIAS PROFISSIONAIS 

OU ECONÔMICAS 

 

 

Na mesma linha, as contribuições de interesse de categorias profissionais 

caracterizam-se pela necessidade de sua manutenção. 

Conforme conceituação de Luciano Amaro: 

 
 
Finalmente o art. 149 prevê as contribuições no interesse de categorias 
profissionais ou econômicas, que são tributos destinados ao custeio das 
atividades das instituições fiscalizadoras e representativas das categorias 
econômicas ou profissionais, que exercem funções legalmente reputadas 
com de interesse publico. O que faz aqui a União é disciplinar por lei a 
atuação dessas entidades, conferindo-lhes, para que tenha suporte 
financeiro, a capacidade de arrecadar contribuições legalmente instituídas. 
O fato gerador dessas contribuições reside no exercício pelo contribuinte de 
determinada atividade profissional ou econômica, a que se atrelam as 
funções (interesse publico) exercidas pela entidade credoras das 
contribuições (fiscalização, representatividade, defesa de interesses etc. 
(2004, p. 55). 

 
 

 
São recursos instituídos pela União na forma de contribuição com caráter 

parafiscal destinado a financiamento de certas entidades representativas de certas 

categorias. Tem-se como exemplos mais corriqueiro da presente espécie as 

contribuições sindicais e as destinadas a manutenção do exercício de entidades de 

fiscalização de certas categorias profissionais (ALEXANDRE, 2010, p. 90) 

Tanto para a categoria profissional como para o Estado interessa sua 

manutenção, e para que possa haver a estruturação ideal, necessária instituição 

desta modalidade de contribuição.  

 

2.2.5.3 CONTRIBUIÇÕES DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO  

 

 

Como o próprio nome traduz, esta é espécie de contribuição que presta o 

contribuinte ao Estado, mediante a intervenção em seu domínio econômico. 
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Segundo Ricardo Alexandre (2010, p. 87) as presentes são dotadas de 

extrafiscalidade, ou seja, não tem como fim arrecadar somente, e sim intervir de 

alguma forma em alguma situação específica. E segue referindo-se a estas como 

espécies que, por interferirem diretamente na esfera privada tem que seguir não 

somente os parâmetros gerais para as contribuições de modo geral, como também a 

normatização específica da ordem econômica. 

Em brilhante explicação, Eduardo Sabbag traz seu entendimento a 

respeito da presente espécie: 

 

 

Nessa medida, exurge o caráter extrafiscal das contribuições interventivas, 
como nítidos instrumentos de planejamento, corrigido as distorções e 
abusos de segmentos descompassados, e não somente carreando recursos 
para os cofres públicos, como instrumento de arrecadação. 
A intervenção é feita, geralmente, por pessoas jurídicas de direito privado, 
que se responsabilizam, como entes parafiscais, pela regulação das 
atividades econômicas às quais se atrelam, geralmente relativas as 
disposições constitucionais da ordem econômica e financeira (art. 170, I a 
IX e seguintes da CF). (2009, p.467) 
 

 

Constata-se, portanto, que as Contribuições de Intervenção no Domínio 

Econômico tem caráter extrafiscal, não servindo como de meio pelo qual o Estado 

aumenta sua receita pura e simplesmente. Surge uma forma de intervir de forma 

planejada, por entes constituídos para tanto, que irão aplicar tais recursos ao fim 

para o qual foram as contribuições criadas. 

  

 

2.3 PRINCÍPIOS TRIBUTÁRIOS RELACIONADOS 

 

 

As contribuições, como espécie de tributos, devem obedecer aos 

princípios tributário previstos na Constituição Federal. 

São princípios Constitucionais Tributários importantes para o 

desenvolvimento deste trabalho: 

a) Principio da Legalidade; 

b) Principio da Anterioridade; 

c) Principio da Capacidade Contributiva; 
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d) Principio da Vedação ao Confisco. 

Passaremos então a explicitar conceitualmente estes princípios e suas 

hipóteses de atuação perante o Direito Tributário. 

 

2.3.1 PRINCIPIO DA LEGALIDADE 

 

 

A positivação do presente princípio encontra-se no artigo 150, I, da 

Constituição Federal de 1988, nos seguintes termos: 

  
 
Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é 
vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 
I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça; (BRASIL, 2011) 
 
 

Inicialmente, Alexandre de Moraes (2008, p.860) entende que há vedação 

de criação ou majoração de tributos sem que haja previsão em lei, admitindo ainda 

por meio de medidas provisórias.  

A regra para a instituição das contribuições se dá por lei ordinária. 

Como nos traz Eduardo Sabbag: 

 
 
Diante da majoração da contribuição social sobre o lucro liquido das 
empresas por meio de ‘decreto presidencial’, para que tenha eficácia no 
mesmo exercício financeiro da sua aplicação, será possível afirmar que tal 
majoração é inconstitucional, pois depende de lei, ainda que tenha eficácia 
no mesmo exercício financeiro ao da sua aplicação. (2009, p. 253) 
 
 

Sabe-se que este comporta exceções, mas que de fato não cabem ser 

expostas aqui tendo em vista não haver incidência nestes casos.  

Denota-se que, conforme explicitado, impossível será instituir não só as 

contribuições, mas qualquer espécie de tributo se por lei não se fizer. Assegura este 

principio a segurança contra arbitrariedade daquele que detém o poder. Assim, a 

sociedade submetida aos poderes do Estado poderá insurgir-se contra este, quando 

cobrada contribuição sem lei que a estabeleça formalmente. 
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2.3.2 PRINCIPIO DA ANTERIORIDADE 

  

 

Tem como base legal os artigos 150, III, ‘’b’’ e ‘’c’’, 150, par. 1o e 195, par. 

6o da Constituição Federal: 

 
 
Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é 
vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 
[...] 
III - cobrar tributos: 
b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os 
instituiu ou aumentou; 
c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a 
lei que os instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b. 
(...) 
§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 
148, I, 153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica 
aos tributos previstos nos arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à 
fixação da base de cálculo dos impostos previstos nos arts. 155, III, e 156, I. 
(BRASIL, 2011) 
 
Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma 
direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos 
orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e 
das seguintes contribuições sociais:  
[...] 
§ 6º - As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser 
exigidas após decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as 
houver instituído ou modificado, não se lhes aplicando o disposto no art. 
150, III, "b". 
(BRASIL, 2011) 

  
 

 É de simples compreensão este presente princípio, segundo o qual a 

lei cria ou aumenta determinado tributo, ao entrar em vigência tem sua eficácia 

paralisada, podendo ser exigido somente no próximo dia 1º de janeiro do ano 

seguinte.  

Abre-se espaço para exceções a regra geral que aqui não serão 

colocadas. 

Roque Antônio Carrazza defende que ‘‘nega-se a eficácia do tributo 

sobre os fatos ocorridos no mesmo exercício financeiro em se criou’’ (2008, pg. 176). 

Já a anterioridade nonagesimal, conforme ensinamentos de Eduardo 

Sabbag (2009, p. 62), como o próprio nome traduz, refere-se a impossibilidade de o 

Estado cobrar tributos antes de decorridos 90 dias da data em que tenha sido 

publicada a lei que instituiu, incluindo ainda qualquer majoração.  
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Firmando entendimento de que as contribuições obrigatoriamente devem 

respeitar a anterioridade nonagesimal, cumpre observar o parágrafo 6º do artigo 

195, acima exposto, que afirma além da sua observância, que esta espécie não 

precisa observar a anterioridade anual, conforme artigo 150, III, b da Constituição 

Federal. 

Hugo de Brito Machado, em brilhante explicitação com relação tanto à 

anterioridade anual, como a nonagesimal, traz a seguinte exemplificação: 

 
 
Agora, portanto, pelo princípio da anterioridade, a criação ou aumento do 
tributo devem ocorrer antes do início do exercício no qual é cobrado, e a lei 
respectiva terá um período de vacância de pelo menos 90 dias. Assim, para 
que o tributo seja devido a partir do primeiro dia do exercício financeiro, a lei 
que o cria ou aumenta deve ser publicada pelo menos 90 dias antes. 
Entretanto, se a lei que cria ou aumenta tributo for publicada até o último dia 
de dezembro estará atendida a exigência da alínea "b" e, por força da alínea 
"c", essa lei somente entrará em vigor em abril do ano seguinte. (2009, p.36) 
 

 
 Objetivo principal do princípio da anterioridade é evitar sustos por parte 

do contribuinte em seu orçamento, possibilitando-se honrar todos os seus 

compromissos contributivos com o Estado e seus credores.  

 

 

2.3.3 PRINCIPIO DA CAPACIDADE CONTRIBUTIVA 

 

 

Presente na Constituição em seu artigo 145, par. 1o, tende a adequar as 

cobranças de impostos, sempre que possível, à capacidade do contribuinte. 

 
Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão 
instituir os seguintes tributos: 
[...] 
§ 1º - Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão 
graduados segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à 
administração tributária, especialmente para conferir efetividade a esses 
objetivos, identificar, respeitados os direitos individuais e nos termos da lei, 
o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte. 
(BRASIL, 2011) 
 
 

 
O Estado deve exigir que as pessoas contribuam para as despesas 

estatais na medida em que possam, não se exigindo contribuição daquele que 



29 

 

 

 

somente tenha meios de subsistência. Observa-se, assim, que a terminologia 

adotada pelo artigo, referindo-se a impostos, deve ser ampliada, abrangendo assim 

as demais espécies de tributos existentes, entre estes as contribuições (PAULSEN, 

2001, p. 65). 

Deve o Estado, sempre que possível, instituir tributos observando a 

capacidade daquele ao qual este se define. Assim, será possível dimensionar este 

de modo que todos possam participar conforme suas condições e possibilidades 

financeiras.  

 

 

2.3.4 PRINCÍPIO DA VEDAÇÃO AO CONFISCO 

 

 

O presente mandamento de otimização está presente na Constituição 

Federal, artigo 150, IV: 

 
 
Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é 
vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 
[...] 
IV - utilizar tributo, com efeito, de confisco;(BRASIL, 2011) 
  

 
É necessário transcrever as palavras de Eduardo Sabbag, o qual trata da 

aplicação deste princípio às contribuições: 

 
 
No campo das contribuições, a noção de confisco desapontará quando 
houver desproporção entre o vulto da exação e a atuação do Estado, ou, 
igualmente, quando inexistir a atuação estatal. Com efeito, se a contribuição 
é tributo que enfatiza a noção de benefício, sendo este o elemento natural e 
indispensável ao tributo, a correspondência entre o valor pago e a finalidade 
a ser perseguida é lógica e essencial. (2009, p. 453) 
 
 

Apesar de pouco palpável como institutos na doutrina e jurisprudência, 

confisco deve ser compreendido como a decretação de apreensão, adjudicação ou 

perda de bens por parte do contribuinte (MORAES, 2008, p. 864). 

Válida ainda a lição de Roque Antonio Carraza: 
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O principio da não-confiscatoriedade limita o direito que as pessoas políticas 
têm de expropriar bens derivados. Assim, os impostos devem ser 
graduados de modo a não incidir sobre fontes produtoras de riqueza dos 
contribuintes, e, portanto, a não atacar a consistência originária das suas 
fontes de ganho. É confiscatório tributo que incide sobre correções 
monetárias, que, como se sabe, não revelam aumento de riqueza (e, nesta 
medida, aumento de capacidade contributiva), mas simples recomposição 
do valor de troca da moeda. (2008, p. 94) 
 

 
Encerra-se, portanto o presente capítulo com o princípio que veda o 

Estado institua carga tributária com intenção pura de confiscar riquezas ou limitar o 

crescimento das entidades privadas, devendo dimensionar de modo gradual a carga 

tributária para cada ente da sociedade. 

Assim, encerrada a exposição dos conceitos básicos e fundamentais de 

direito tributário, passa-se posteriormente a aprofundar-se nos conceitos atinentes 

no instituto da imunidade tributária. 
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3. IMUNIDADES E ISENÇÕES TIBUTÀRIAS 

 

 

Passadas as introduções iniciais aos conceitos fundamentais de Direito 

Tributário, ter-se-á como ponto de abordagem, a partir do presente momento, as 

distinções entre estes que são dois dos mais importantes institutos referentes a 

presente matéria, isenção e imunidades. 

Importa estudar imunidades tendo em vista ser este instituto pilar 

essencial desta dissertação. 

Analisar-se-á, além de sua conceituação e aplicação prática, a que ponto 

deve ser dado sua extensão, tendo em vista a divergência doutrinária e 

jurisprudencial, e, ainda ,a diferenciação com isenção, instituto semelhante presente 

no Direito Tributário. 

Primeiramente conceituados serão, para que em momento posterior 

entendam-se os fundamentos que sustentam as divergentes correntes. 

 
 

3.1 IMUNIDADES 

 

3.1.1 CONCEITO E FINALIDADE DAS IMUNIDADES 

 

 

Ao adentrar no tema imunidades é necessário, mesmo que de forma 

breve, trazer ao conhecimento de todos sua conceituação perante a doutrina 

relacionada ao direito constitucional e tributário. 

A respeito desta vedação constitucional ao poder do Estado em tributar, 

Alexandre de Moraes: 

 
 
Imunidade tributária consiste no impedimento constitucional absoluto a 
incidência da norma tributária, pois restringe as dimensões do campo 
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tributário da União, dos Estados, do Distrito Federa e dos Municípios (2008, 
p. 867). 
 
 

Em brilhante sintese, Eduardo Sabbag conceitua imunidade da seguinte 

maneira: 

 
 
A imunidade para tributos representa uma delimitação negativa da 
cometencia tributária. É que o legislador constituinte adotou a tecnica de 
traçar, de modo cuidados, as áreas que refutam a incidencia das exações 
tributárias, levando-se em consideração nosso sistema rígido de distribuição 
de competências impositivas. (2009, p.239) 
 
  

Extraem-se dos conceitos acima elencados algumas observações 

pertinentes, em que, ao se conceber que a imunidade se trata de uma limitação 

negativa ao poder de tributar conferida pela Constituição, não pode o administrador, 

em qualquer esfera, desobedecer à presente recomendação, pois ferirá norma 

estabelecida pelo Poder Constituinte Originário.  

Com muita clareza, Luciano Amaro (2004, p. 151) entende ser a 

imunidade, um mecanismo para não onerar determinados entes em determinadas 

situações por meio da Constituição, ou seja, a Carta Suprema que institui o Estado 

veda a cobrança, e sendo, não poderá ser o tributo instituído por qualquer dos entes 

da federação. A imunidade é o método que o Constituinte originário encontrou de 

deixar fora do campo de autorização do legislador infraconstitucional a autorização 

para instituição de determinadas espécies de tributos.  

Na mesma obra, revela ser a imunidade a preservação de valores que a 

Constituição Federal reputa relevantes, como acesso a informações, laicidade do 

Estado, dentre outros. Desse modo, ignora-se a eventual capacidade econômica do 

contribuinte em face de valores supremos que devem ser respeitados. 

As mais citadas imunidades são as elencadas no artigo 150, inciso VI, 

sequencialmente aos princípios ali contidos, e acima citados. Tecer-se-ão breves 

comentários sobre essas espécies aplicadas somente aos impostos, devido a sua 

relevante importância social. 

Citando-se o artigo, para melhor visualização das referidas espécies: 

 
 
 
Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é 
vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 
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[...] 
VI - instituir impostos sobre: 
a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros; 
b) templos de qualquer culto; 
c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas 
fundações, das entidades sindicais dos trabalha dores, das instituições de 
educação e de assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os 
requisitos da lei; 
d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão.(BRASIL, 
2011) 
 
 

Traz-se dispositivo supra à presente exposição devido à grande 

importância doutrinárias das espécies acima. Ocorre que estas não serão objeto de 

abordagem do presente trabalho, pois aqui, trata-se de uma limitação constitucional 

do poder de tributar aplicável as contribuições sociais, disciplinado no artigo 149, 

§2º, I, nos seguintes termos: 

 
 
Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de 
intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias 
profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas 
respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e 
sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às contribuições a 
que alude o dispositivo. 
[...] 
§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de 
que trata o caput deste artigo:   
I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação; (BRASIL, 
2011) 
 
 
 

 A finalidade da presente norma positivada por meio de emenda 

Constitucional foi o incentivo às exportações.  

 Em brilhante trabalho, Daniel Marchionatti Barbosa expõe 

asmotivações e finalidades da presente imunidade: 

 
 
A imunidade das receitas de exportação busca estimular as exportações, 
desonerando as contribuições indiretas incidentes sobre a atividade 
exportadora. A CSLL é considerada direta pelos acordos relativos à 
tributação no comércio internacional. A exclusão desse tributo em razão da 
exportação seria considerada subsídio, conforme acordos internacionais 
dos quais o Brasil é signatário. Desde a vigência da emenda constitucional 
que introduziu a imunidade. Não é aceitável que uma interpretação 
ampliativa as imunidade possa conduzir a uma prática a de tributação 
censurada no plano internacional. (2008, p. 29) 
 
 

Roberto Moreira Dias e Cesar Augusto Almeida Saad (2010, p. 115 e 116), 

a respeito das imunidades como conceito material e seu objeto, traduzem este 
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instituto em uma limitação que atua como um obstáculo ao legislador ordinário em 

tentar tributar determinada atividade. Os mesmos vão mais longe, determinando que 

imunidade significa um conjunto de normas presentes na Constituição Federal que 

estabelecem incompetências das pessoas políticas de direito constitucional interno 

para instituírem tributos sobre certas situações específicas. 

Sobre a presente conceituação, não é exaustiva a lista de autores que a 

definem, e nem menos importante, pois, expostos diversos pensamentos, elucidada 

estará qualquer dúvida sobre o tema.  

Necessária ainda transcrição de conceito preciso de Celso Ribeiro de 

Bastos, com os seguintes dizeres: 

 
 
Dá-se o nome de limitações constitucionais ao poder de tributar, ou 
imunidades tributárias, àquelas normas constantes na Constituição que, em 
vez de conferir competências positivas para tributar, cifram-se a fazer 
justamente o contrário, isto é, a proibir que determinadas situações por elas 
descritas sejam colhidas pela força tributária do Estado. Pode-se dizer que 
as limitações constitucionais ao poder de tributar colaboram para a fixação 
do campo competência das pessoas de direito público com a capacidade 
política, no que diz respeito à criação de tributos. (2001, p. 448) 
 
 

Extrai-se que as contribuições sociais de intervenção de domínio 

econômico obtiveram, com a emenda constitucional, uma proteção contra qualquer 

possibilidade de o legislador infraconstitucional interferir em seu campo de atuação. 

Conforme exposto, foi o mecanismo que o poder constituinte derivado encontrou de 

incentivar as exportações de produtos brasileiros, desonerando as receitas que 

decorrem da exportação de produtos. 

O ponto culminante da presente exposição trabalha exatamente sobre a 

interpretação extensiva ou não da presente imunidade, tendo em vista que ao 

conceito de receitas têm-se dado diferentes conotações. A presente polêmica será 

sequencialmente exposta, ao passo que merece espaço a diferenciação entre 

imunidades e isenções, institutos que exoneram o contribuinte de alguma maneira, 

mas que por essência conceitual e aplicação prática, são institutos muito diferentes. 

Em que pese haver uma ampla discussão, vale a ressalva de que, ao 

presente trabalho, importa trabalhar o artigo 149 da Constituição, que trouxe uma 

imunidade às contribuições sociais. Teses questionam a extensão desta imunidade 
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também às contribuições que tratam o artigo 195, I, ‘’c’’, por tratar-se de 

contribuições incidentes sobre o lucro.  

Pela terminologia adotada pelo constituinte ao tratar de ‘’receitas’’, abre-se 

espaço para interpretações diversas. 

 

 

3.2 ISENÇÕES 

 

 

3.2.1 CONCEITO E FINALIDADE 

 

 A presente espécie de exclusão do crédito tributário está no artigo 175 

do Código Tributário Nacional: 

 
 
Art. 175. Excluem o crédito tributário: 
I - a isenção (grifo nosso); 
[...] 
Parágrafo único. A exclusão do crédito tributário não dispensa o 
cumprimento das obrigações acessórias dependentes da obrigação 
principal cujo crédito seja excluído, ou dela conseqüente.(BRASIL, 2011ª) 
 
 

Isenção conceitualmente é instituto que desonera o contribuinte por meio 

de lei; aquele que cumprir os requisitos ali estabelecidos gozará da mesma. 

Roque Antonio Carrazza (2005, p.819) a conceitua da seguinte maneira: 

 
 
Portanto, isenção é uma limitação legal no âmbito de validade da norma 
jurídica tributária, que impede que o tributo nasça ou faz com que surja de 
modo mitigado (isenção parcial). Ou, se preferirmos, é a nova configuração 
que a lei dá à norma jurídica tributária, que passa a ter em seu âmbito de 
abrangência restringido, impedindo, assim, que o tributo nasça in concreto 
(evidentemente, naquela hipótese descrita na lei isentiva).  
 

  
Ainda em relação aos conceitos fundamentais da presente matéria, Ruy 

Barbosa Nogueira (1999, p.170) a define como: 

 
 
A isenção somente decorre da lei. Mesmo quando prevista em contrato, a 
isenção é decorrente de lei, que especifique as condições e requisitos 
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exigidos para sua concessão, os tributos a que se aplica e, sendo o caso, o 
prazo de sua duração.  
 

 

Pelo breve exposto, percebe-se a diferença entre institutos no que tange 

à sua forma de criação. As imunidades, tema do presente trabalho, são instituídas 

pela Constituição; já as isenções se dão por lei, podendo ainda trazer 

diferenciações, especificidades, bem como prazo de duração. 

Cirurgicamente neste ponto, Leandro Paulsen (2001, p. 208) estabelece 

que a imunidade é a norma que dispõe de forma negativa sobre competência para 

instituição de tributo presente na Carta Magna. Já a isenção emana daquele ente 

capaz de instituí-lo, mas que abre mão de fazê-lo por determinada circunstância, ou 

pessoa. 

O mesmo autor ainda traz idéia de que, quando instituída por determinada 

espécie de lei, esta compreendida em forma latu sensu, ao ser revogada, deverá sê-

lo por diploma do mesmo nível que a institui, para que se evitem desproporções e 

insegurança jurídica.  

Sobre o tema isenções, Sacha Calmon Navarro Coelho entende-a como 

mecanismo de extrafiscalidade, meio pelo qual há dosagem equilibrada a carga 

tributária. Para que ocorra deverá se dar por lei, pois cita como forte a insegurança 

se esta ocorresse por decreto a exemplo. Estariam todos sujeitos a 

discricionariedades diversas. Cabe ainda citar que as isenções podem ser 

concedidas em caráter geral ou seja, sem condições específicas, e ainda sob 

condições de controle administrativo, devendo aquele que a aproveitar cumprir 

determinações na lei que institui a isenção (2004, fl. 175). 

Visível, portanto, que além da existência e aplicabilidade deste instituto, 

reveste-se este do princípio da legalidade tributária; afinal, somente se cria isenção 

e extingue por lei. 

Após considerações diferenciando imunidades de isenções, esclarece-se 

o porquê da utilização do mecanismo da imunidade no presente caso. Quando o 

constituinte derivado toma esta posição, impossibilita que a legislação ordinária 

institua tratamento diferenciado entre contribuintes, bem com onere as contribuições 

que decorrem das receitas de exportações.  
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Quando imune, haverá competência negativa em tributar a presente 

atividade econômica, assegurando, portanto, que as exportações fossem de fato 

estimuladas sem haver a possibilidade de leis que modificassem este entendimento. 

Passado o momento de explanação a respeito dos conceitos de 

imunidades, passar-se-á a problemática do tema, que trata sua interpretação 

extensiva. Quando se fala em receitas decorrentes de exportação, diversas foram as 

interpretações criadas para definir o tema ‘’receita’’; muitos são os entendimentos, 

mas nada pacificado. 

 

 

3.3 CONCEITO E DESDOBRAMENTOS DO TERMO RECEITA, LUCRO E 

FATURAMENTO E OS EFEITOS DECORRENTES DA EMENDA 

CONSTITUCIONAL 33/2001. 

 

 

3.3.1 INTRODUÇÂO AO TEMA E PERTIÊNCIA DO ESTUDO 

 

 

A utilização do termo ‘’receita’’ teve diversas interpretações, motivo pelo 

qual diversos entendimentos foram dados, bem como questionamentos a respeito da 

extensão da imunidade para as contribuições sociais sobre o lucro. Problemática, 

portanto, reside no conceito de receita, bem como sua diferenciação de lucro e 

faturamento, tema que será posteriormente trabalhado. 

Quando se fala em lucro, receita, faturamento, muitas e frequentes são as 

confusões conceituais. Como mecanismo de defesa e para que seja elucidada 

qualquer dúvida a respeito do tema, prestamo-nos a aqui expor as divergências 

conceituais e teses jurídicas aplicáveis nos presentes casos. 

Iniciaremos a exposição pela grandeza em que reside à polêmica do 

presente trabalho, seguindo das demais, e seus pontos diferenciadores, bem como o 

entendimento dos diversos autores aqui já citados. 

 
 



38 

 

 

 

3.3.2 LUCRO 

 
 

Começaremos pela mais importante delas; afinal, tratar-se-á da aplicação 

ou não da imunidade referente às contribuições sociais sobre o lucro, constantes do 

artigo 195 da Constituição.  

Importante trazer em demonstração diploma legal que define lucro. Está 

na Lei 6.404/76, das Sociedades Anônimas, mais precisamente em seu artigo 186: 

 
 
Art. 186. A demonstração de lucros ou prejuízos acumulados discriminará: 
I - o saldo do inicio do período, os ajustes de exercícios anteriores e a 
correção monetária do saldo inicial; 
II - as reversões de reservas e o lucro líquido do exercício; 
III - as transferências para reservas, os dividendos, a parcela dos lucros 
incorporada ao capital e ao saldo ao fim do período. 
§ 1º - Como ajustes de exercícios anteriores serão considerados apenas os 
decorrentes de efeitos de mudança de critério contábil, ou da retificação de 
erro imputável a determinado exercício anterior, e que não possam ser 
atribuídos a fatos subseqüentes. 
§ 2º - A demonstração de lucros ou prejuízos acumulados deverá indicar o 
montante do dividendo por ação do capital social e poderá ser incluída na 
demonstração das mutações do patrimônio líquido, se elaborada e 
publicada pela companhia. (BRASIL, 2011b) 
 
 
 

O presente diploma estabelece critério para mais fácil encontrar o 

conceito de lucro, o que não impediu a doutrina de debatê-lo, como a seguir 

demonstrado. 

O tema tem muitos expositores; porém citados, serão aqueles que de fato 

tocam na polêmica por este trabalho suscitada. 

Inicialmente utilizar-se-á a definição trazida na ótima explanação de 

Roberto Moreira Dias e Cesar Augusto Almeida Saad, nos seguintes dizeres: 

‘’ [...] e por fim o ‘’Lucro’’ como sendo resultado positivo do exercício, obtido em 

cálculo decorrente da subtração das ‘’Receitas’’, menos os custos e despesas 

operacionais e não operacionais’’ (2010, p.120). 

Percebe-se de plano que se obtém o lucro da subtração das despesas da 

atividade econômica, da receita total arrecadada para se, então, obter o quantum 

positivo obtido, que neste caso será ou não imune das contribuições dependo da 

corrente adotada. 
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Na mesma linha, Diego Sales Seoane e Thiago Corrêa Vasques trazem 

exposição sobre o termo ‘’lucro’’: 

 
 
Da mesma forma. A materialidade da CSL continuará a ser ‘’auferi lucro’’. 
Todavia, o lucro, para fins de composição da base de cálculo da CSL e por 
força do disposto no inciso I, do parágrafo 2º, do artigo 149, da Constituição 
Federal será considerado o resultado positivo do exercício, obtido por meio 
da adição da totalidade das receitas possíveis de tributação (excluídas as 
receitas decorrentes de exportação) e da subtração da totalidade das 
despesas. (2009, p. 10 e 11) 
 
 

Em definição do mesmo tema, André Folloni (2008, p.53) afirma que a 

Contribuição Social sobre o Lucro tem incidência na obtenção de lucro em um 

determinado período de tempo, onde lucro significa o resultado positivo obtido, após 

a dedução das despesas no tempo em que se pretende calcular. Para especificar, 

lucro é o dinheiro que sobra, deduzidos os gastos. 

Merece citação entendimento por Marcelo da Costa Pinto Neves que, ao 

enfrentar o presente tema dando significado que o lucro liquido é o resultado positivo 

do exercício em que se busca calcular o montante arrecadado. Lucro, sendo real, é 

aquele possível de tributar. Desgosta do termo utilizado ‘’lucro líquido’’ por entender 

ser certo ‘’lucro real’’, mas que a princípio, para fins de tributação, importa na 

diminuição das despesas pelo total arrecadado (2008, p. 103). 

A par de todas as conceituações e exposições presentes, resume de 

forma precisa a presente situação Gabriel Lacerda Troianelli, quando além de se 

posicionar sobre o lucro, em uma breve fórmula sintetiza e facilita compreensão 

sobre o quando entende que o resultado do exercício se traduz no somatório de 

receitas e despesas. Sendo a soma das receitas maior do que as despesas teremos 

lucro; do contrário, existirá prejuízo. Com base no artigo 187, parágrafo 1º da Lei de 

Sociedades Anônimas, ‘’lucro = receita – despesa’’, e por consequência, que 

‘’receita = lucro + despesa’’  (2008, p. 42). 

A par do todo exposto, com base na análise sobre o conceito de lucro, 

mostra-se perceptível que os entendimentos, por mais que divergentes quanto à 

abrangência ou não da imunidade às contribuições sobre o lucro, têm o consenso no 

que toca serem lucro e receita grandezas distintas. 
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Para que se possa encerrar de fato a discussão, necessária a exata 

transcrição do texto escrito por Luís Carlos Martins Alves Jr. ao trazer julgados de 

nossa Corte Suprema, de forma precisa, sobre o tema: 

 
 
No julgamento do indefectível RE 138.284, o Relator Ministro Carlos Velloso 
confirmou o que estava estabelecido no texto constitucional ao dizer que a 
hipótese de incidência da CSLL é o lucro. Aduziu Sua Excelência: 
‘’A consistência da hipótese de incidência, ou a consistência do lucro, a sua 
base de cálculo, está definida no art. 2º, como sendo o valor do resultado do 
exercício. Os §§ 1º e 2º do mencionado artigo estabelecem regras para o 
cálculo desse resultado. 
[...] 
É que o lucro, apurado no dia 31 de dezembro, é o resultado de diversos 
negócios jurídicos realizados durante o exercício, 1º de janeiro a 31 de 
dezembro. A incidência é sobre esse lucro, que é o saldo positivo de 
entradas e saídas, de fatos ocorridos durante o exercício’’(2008, p. 11) 
 
 

Reconhece, além da própria doutrina, a jurisprudência da Suprema Corte 

que ‘’lucro’’ e ‘’faturamento’’ são grandezas distintas. O ‘’lucro’’ é objeto específico 

das contribuições sociais da seguridade social, neste caso a Contribuição Sobre o 

Lucro Liquido.  

Demonstra-se o ‘’lucro’’ como a obtenção positiva de retorno dos 

investimentos praticados no exercício financeiro ao qual vai incidir a Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido, deduzindo-se deste todas as despesas para 

manutenção da atividade ao qual se tributar.  

Encerrada a explanação, a fim de espancar qualquer confusão entre 

grandezas econômicas, passar-se-á aos institutos colidentes com os mesmos aqui 

demonstrados. 

 

 

3.3.3 RECEITA 

 

 

Busca-se aqui conceituar e definir de forma clara e objetiva o 

entendimento que prevalece a respeito do termo ‘’receita’’, e seus desdobramentos. 

A respeito deste tema, conforme Roberto Moreira Dias e Cesar Augusto 

Almeida Saad (2010, p.120), quando tratamos de ‘’Receitas’’, devemos compreender 

algo como a totalidade de valores que adentraram para pessoa jurídica no exercício 
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de sua atividade, sem contabilizar qualquer custo e despesa para manutenção da 

mesma; assim sendo, difere-se e muito do ‘’lucro’’ e possivelmente do faturamento. 

Vislumbra-se aqui que o próprio Supremo Tribunal Federal tratou de 

diferenciar termos até então correlatos socialmente, onde ‘’receita’’ tornar-se-á a 

totalidade de arrecadação, quando ‘’lucro’’ será a dedução de custos a fim de se 

chegar a um valor limpo do arrecadado. 

José Antonio Minatel (2005, p. 124), em ótimas dissertações a respeito do 

direito tributário afirma: 

 
 
Receita é o conteúdo material qualificado pelo ingresso de recursos 
financeiros no patrimônio da pessoa jurídica, em caráter definitivo, 
proveniente dos negócios jurídicos que envolvam o exercício da atividade 
empresarial, que corresponda à contraprestação pela venda de 
mercadorias, pela prestação de serviços, assim como pela remuneração de 
investimentos ou pela cessão onerosa e temporária de bens e direitos a 
terceiros, aferido instantaneamente pela contrapartida que remunera cada 
um desses eventos. 
 
 

André Folloni, conciso e ao mesmo tempo com boa abrangência, afirma 

citando muitos autores:: 

 
 
Receita é dinheiro que entra, lucro é o dinheiro que sobra, depois de 
deduzidas as despesas. Ensinam Roque Antonio Carrazza e Eduardo D. 
Bottallo que o lucro é o ‘’resultado final, que leve em conta as receitas da 
pessoa jurídica’’. Para quem exporta, receita é a decorrente de exportação, 
e lucro é a receita decorrente de exportação (o dinheiro) menos as 
despesas. Se todo o lucro for tributado, o dinheiro que entrou via 
exportação, terá, inevitavelmente, sido tributado – se não pelo PIS/Pasep ou 
COFINS, certamente pela CSLL. Mas a Constituição veda a incidência de 
contribuições sociais sobre o dinheiro obtido com exportações. (2008, p. 45) 
 
  

Além do entendimento acerca do que é ‘’receita’’, o mesmo autor se inicia 

seu posicionamento com relação a imunidade supra citada, mostrando que por 

receita ser um tema bastante abrangente, imunizar somente o lucro seria 

desnecessário. 

 Como já mencionado Luís Carlos Martins Alves Jr (2008, p. 8), ao 

escrever sobre o tema, espelhou a Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal 

sobre os conceitos ora expostos, de forma que ‘’receita’’ nada mais é que o gênero, 

de propriedade de certa atividade financeira, abrangidos todos os valores recebidos, 

passando a partir deste momento a incorporação de seu patrimônio bruto. Define, 
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assim, como ‘’todo valor percebido pela pessoa jurídica, a qualquer titulo será nos 

termos da norma, ‘’receita’’ (gênero)’’. 

Apesar de já trabalhada a relação entre Lucro e Receita de Gabriel 

Lacerda Troianelli, merece lembrança a rápida fórmula para dedução de valores, 

onde a receita decorrerá sempre da soma do lucro com as despesas (R = L + D), 

servindo, assim, para cálculo de tudo que englobou patrimônio bruto da pessoa 

jurídica no exercício que se pretende calcular. 

Necessária aqui, ainda, a transcrição de exposição onde José Antônio 

Minatel (2006, p.14), com precisão fantástica, elenca e distingue os conceitos até 

aqui trabalhados: 

 
 
Desse exercício hermenêutico é possível assegurar que receita  e 
faturamento não se confundem, ainda que possa ser identificado um 
ponto de convergência, ou de sobreposição de conceitos, no exato 
momento em que se toma faturamento como indicativo de  receita 
proveniente de ingressos por vendas de mercadorias e serviços, como fez o 
artigo 2º da Lei Complementar nº 70/91, regra 
jurídica que, à época, estruturou a incidência da Contribuição para 
Financiamento da Seguridade Social, conhecida como COFINS. 
De outros confrontos realizados, já deixamos claro que receita e 
lucro/renda são signos comunicativos de diferentes realidades, quer 
quanto ao conteúdo material que representam, quer quanto ao critério 
temporal para aferição de cada uma delas. O conteúdo material que 
representa a receita pode ser aferido na concreção de cada negócio 
jurídico isolado (instantâneo), e corresponde ao ingresso pelo 
recebimento do valor que remunera esforço ou atividade no contexto 
das operações mercantis praticadas pelas pessoas jurídicas (venda de 
mercadorias ou de serviços), ou remunera direitos temporariamente cedidos 
a terceiros (juros,royalties, dividendos, aluguel). Por sua vez, o conteúdo 
material que identifica a renda das pessoas jurídicas –  lucro – só pode ser 
extraído ao término de um determinado período de tempo 
(compassado, periódico), pelo necessário confronto entre múltiplos 
eventos revelados por  diferentes negócios jurídicos de conteúdos 
individuais antagônicos (receitas e custos). 
Em resumo, é possível dizer que receita revela-se isoladamente pela 
natureza de cada ingresso;  lucro, pelo resultado positivo que acresce ao 
patrimônio, perdendo identidade o ingresso que contribui para a sua 
materialização. (grifo nosso)  
 
 

Encerrada a diferenciação entre ‘’receita’’ e ‘’lucro’’, passamos a explicitar 

breves mas pertinentes toques da terceira e mesmo assim não menos importante 

das grandezas aqui tratadas; o ‘’faturamento’’. 
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3.3.4 FATURAMENTO 

 

 

Por mais tranquila que possa parecer analisar esta nova grandeza em 

função das demais diferenciações acima tratadas, muitas são as interpretações 

dadas para conceituar cada uma delas. 

A partir deste momento buscar-se-á tratar dos conceitos trazidos pelos 

estudiosos do Direito Tributário a respeito do conceito de ‘’faturamento’’. 

Inicialmente, podemos trazer o desenvolvimento de Luís Carlos Martins 

Alves Jr. (2008, p. 08) que, além de conceituar, traz importantes decisões da 

Suprema Corte Constitucional a respeito do tema: 

 
 
E faturamento – recorde-se o julgamento do RE 150.755 (Redatoria Ministro 
Sepúlveda Pertence, J. 18.11.1992, DJ 20.08.1993) – é a receita bruta da 
venda de mercadorias, serviços ou mercadorias e serviços. 
O mesmo significado ao termo constitucional ‘’faturamento’’ foi atribuído 
pelo STF no julgamento da Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 1 
(Relator Ministro Moreira Alves, J. 01.12.1993, DJ 16.06.1995) 
Em seu voto o Relator reafirma o conceito de faturamento, para efeitos 
fiscais, estabelecido pela Jurisprudência do STF: 
‘’Note-se que a Lei Complementar n. 70/1991, ao considerar o ‘’faturamento 
como a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços 
de qualquer natureza’’ na mais fez que lhe dar a conceituação de 
faturamento para efeitos fiscais, como bem assinalou o eminente Ministro 
Ilmar Galvão [...].  
 
 

Na mesma linha, Roberto Moreira Dias e Cesar Augusto Almeida Saad 

(2010, p.120) passam por ‘’faturamento’’ como uma espécie de receita com 

diferencial de referibilidade, ou seja, algo em sentido amplo que decorra sempre da 

circulação de suas mercadorias e serviços prestados no exercício de sua função. 

Caracterizado, portanto está que as grandezas aqui trabalhadas, ‘’lucro’’, 

‘’receita’’ e ‘’faturamento ‘’, são indiscutivelmente diferentes, tanto em sua 

conceituação formal como em sua aplicação prática. 

A polêmica sobre o tema paira exatamente sobre os conceitos aqui 

discutidos, pois, conforme posteriormente exposto, a interpretação sobre a extensão 

ou não da imunidade trazida pela Emenda Constitucional 33 de 2001 trata da não 

tributação das receitas decorrentes de exportação, referente às contribuições 

sociais. 
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Partindo-se do que acima foi exposto, divergências foram criadas com 

intuito de estender a imunidade também ao lucro, dando-se interpretação ampliativa 

do conceito de ‘’receita’’; em contrapartida, aqueles que não concordam defendem 

entendimento restrito. 

Passaremos a trabalhar essa discussão, expondo as teses e seus 

contornos sobre a incidência ou não da referida imunidade as Contribuições Sociais 

sobre o Lucro nas Receitas decorrentes de Exportação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



45 

 

 

 

4. AS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS SOBRE O LUCRO E A DIVERGÊNCIA 

INTERPRETATIVA DO ARTIGO 149, § 2º, I DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

 

 

Analisados todos os conceitos que levam a esta discussão, passar-se-á à 

exposição dos pontos divergentes tanto em âmbito doutrinário, no Tribunal Regional 

Federal da 4ª Região, como no Supremo Tribunal Federal em sede de Repercussão 

Geral. 

É fundamental trazer novamente à tona o artigo 149, §2º, I, pois, a partir 

da redação dada pela Emenda Constitucional 33/2001, acrescentou-se imunidade às 

contribuições sociais decorrentes de exportação, como forma de incentivo à 

produção e manutenção de produtos comercializados daqui para fora: 

 
 
Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de 
intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias 
profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas 
respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e 
sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às contribuições a 
que alude o dispositivo. 
(...) 
§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de 
que trata o caput deste artigo: 
I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação; (BRASIL, 
2011) 
 
 

A problemática do tema aqui tratado basicamente é conceitual. Conforme 

citado acima, tanto doutrina quanto jurisprudência divergem com relação ao 

tratamento da imunidade acima trazida, pois quando o constituinte reformador 

utilizou o termo ‘’receitas’’ sobre as contribuições sociais, abriu margem para que 

dentro deste conceito, fosse enquadrado o lucro que decorre das contribuições 

sociais para manutenção da seguridade social, constante do artigo 195, I, C da 

Constituição Federal: 

 

 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma 
direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos 
orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e 
das seguintes contribuições sociais:  
I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da 
lei, incidentes sobre:  
[...] 
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c) o lucro; (BRASIL, 2011) 
 
 

 Por óbvio, a supra contribuição  tem a finalidade de manutenção da 

seguridade social, ou seja, mais uma forma de o Estado arrecadar fundos para 

manutenção desta tão importante instituição democrática. 

 Ocorre que o contribuinte, querendo sempre diminuir encargos e por 

conseqüência, aumentar os ganhos referentes a sua atividade econômica quer 

desonerar-se sempre ao máximo. Com base nisso ampara-se a presente discussão, 

cabendo aos tribunais, inclusive ao STF, dirimir tal questionamento. 

 

 

4.1 DIVERGÊNCIAS INTERPRETATIVAS NO ÂMBITO DOUTRINÁRIO 

 

 

De antemão iniciaremos a exposição das correntes colidentes entre a 

doutrina, onde de fato surgiu o questionamento objeto do presente trabalho. 

Passada a exposição, mostraremos de que maneira o Tribunal Regional Federal 

decide a casos pertinentes ao tema no âmbito da Jurisprudência da Suprema Corte 

Constitucional Brasileira. 

Iniciar-se-á com a corrente de autores que vêm possibilidade de uma 

interpretação mais ampla da presente imunidade. 

Diego Sales Seoane e Thiago Correa Vasques (2009, p.12) vêm 

justificando posição sobre a postura de que desonerar as receitas incluindo lucro 

não seria ofensa às fontes de custeio da Seguridade Social, tendo em vista que o 

arrecadado seria investido na geração de empregos, mantendo assim o 

desenvolvimento do setor; agir de forma contrária seria ceifar a possibilidade de 

maior autonomia e gerenciamento daqueles que investem e tem como limitar do 

expansionismo a alta carga tributária aplicada. 

Na mesma linha de raciocínio, Marcelo da Costa Pinto Neves (2008, p. 

109) demonstra tal raciocínio expondo que, além de ser mais benéfica a 

interpretação elástica, esta não ofende de nenhuma maneira o principio da 

igualdade e isonomia, como por muitos alegado. Afinal, com a devida medida 

político-legislativa estar-se-ia levando a equiparação contribuintes diferentes. Não 
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sendo assim, toda e qualquer norma imunizante geraria ofensa ao principio 

supracitado. 

Gabriel Lacerda Troianelli em brilhante trabalho, expõe pontualmente sua 
opinião acerca do tema: 

 
 
Em face a todo o exposto, minhas conclusões são as seguintes: 
1) Não há qualquer utilidade prática na norma contida no artigo 149, 
parágrafo 2o, I, da Constituição Federal, se lhe atribuir interpretação 
restritiva, pela qual se admita sua aplicabilidade apenas às contribuições 
que tenham por fato gerador a receita. Consequntemente tal interpretação 
deve ser afastada sobretudo quando se considera que, em matéria de 
interpretação constitucional deve-se preferir, em princípio, aquela que 
confira máxima efetividade a norma. 
2) Receita é o elemento positivo do lucro, e, como tal, a receita de 
exportação não só antecede como gera a parcela do lucro auferido na 
exportação. Dessa forma, não é logicamente concebível, no dizer do 
ministro Cezar Peluso ‘’ admitir-se a existência de receitas de exportação 
‘redivivas’, que, resgatadas da zona inerte da imunidade, pudessem 
integrar, a final, elementos da regra-matriz de incidência da CSLL. 
[...] 
5) Por tais motivos é de se esperar que o Supremo Tribunal Federal 
confirme sua atual tendência no sentido de afirmar a aplicabilidade da 
imunidade prevista no artigo 149, parágrafo 2o, I, da Constituição Federal, à 
CSL, excluindo-se assim, do campo de incidência dessa contribuição as 
receitas decorrentes de exportação de bens ou serviços. (2008, p. 48) 
 

 
André Folloni (2006, p.53), seguindo os demais juristas, apresenta a 

presente tese: 
 
 
Contudo, a importância econômica – e conseqüentemente social – do 
aumento das exportações, como forma de industrialização do pais e de 
atração de divisas, fez com que a desoneração tributária das exportações 
em relação ao ICMS, passasse a adquirir dignidade constitucional. A 
qualificação constitucional de não-incidência do ICMS sobre exportações 
impôs que ela ostente, desde então, o status de imunidade. A decisão de 
três quintos dos representantes do povo brasileiro, no Parlamento, foi de 
que a intributabilidade das exportações via ICMS era tão relevante que não 
deveria ser deixada nem mesmo ao talante da maioria absoluta. 
 [...] 
As receitas, os valores, as quantias financeiras recebidas pelas empresas a 
titulo de exportação não podem ser gravadas por qualquer contribuição 
social ou de intervenção de domínio econômico. Portanto, as empresas 
exportadoras devem pleitear a exclusão dessas receitas da base de cálculo 
da CSLL e a devolução dos valores anteriormente recolhidos; também, deve 
ser feito o pleito de restituição da CPMF que, indevidamente, incidiu sobre 
as receitas decorrentes de exportação. 
 
 

Em via contrária, Roberto Moreira Dias e Cesar Augusto Almeida Saad 

(2010, p. 115), faze, leitura expressa de lei de forma restritiva e limitada, 

contrariamente a ampla extensão desta imunidade: 
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Dessa forma considerando as seguintes premissas: (i) que as imunidade na 
linha de definição adotada para este trabalho, são regras de incompetência 
que necessariamente devem especificar seu objeto determinado, e sendo 
que na nova redação do artigo 149 da Constituição não há menção 
expressa que imunize as contribuições sociais para seguridade social 
somente fazendo referência as contribuições sociais gerais (ii) que a regra 
introduzida pela EC n. 33/01 imuniza somente as ‘’Receitas’’ provenientes 
das exportações, não o ‘’Lucro’’, sendo referida distinção necessária, posto 
que o ordenamento prevê implicações jurídico-tributárias distintas para cada 
uma das classes, e (iii) que existe tratamento específico e diferenciado entre 
as contribuições sociais gerais e as contribuições sociais para seguridade 
social, conclui-se que as imunidade tributárias introduzidas pelo parágrafo 
2o do artigo 149 da Constituição Federal não podem ser aplicadas às 
Contribuições Sociais Sobre o Lucro Liquido proveniente de Exportações. 
Tributar lucro não é tributar receita; imunizar idem.   
 
 

Com relação à interpretação das correntes, Luís Carlos Martins Alves Jr 

(2008, P. 25 e 26) discorre que é necessária distinção do meio que caracteriza a 

existência da ora contribuição não podendo, assim, tomar em uma gama única as 

diversas espécies. Assim sendo, somente há incidência da referida imunidade sobre 

as receitas especificamente, não se aplicando a norma com a máxima abrangência. 

Assim, constata-se a divergência de interpretação para a presente 

imunidade onde: por um lado, encontra respaldo por uma máxima efetividade da 

norma tornando-a assim mais abrangente; e, de contra argumentos, uma 

interpretação restritiva e literal da lei, não abrangendo assim todo o lucro, somente a 

receita, como conceito básico. Necessário se faz o estudo e análise dos 

entendimentos, a fim de chegar-se às conclusões concisas e pertinentes. 

 

 

4.2 DIVERGÊNCIAS INTERPRETATIVAS NO ÂMBITO JURISPRUDENCIAL NO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO 

 

 

Para ilustrar a divergência da extensão ou não da imunidade trazida no 

artigo 149 da Constituição, abordaremos primeiramente a corrente que entende ser 

a contribuição sobre o lucro abrangida pela regra constitucional de limitação ao 

poder de tributar. Sequencialmente, em viés contrario, o posicionamento contrario a 

este entendimento,. 
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4.2.1 JURISPRUDÊNCIA FAVORÁVEL A EXTENSIVIDADE DA IMUNIDADE 

CONTIDA NO ARITGO 149, §2º, I, DA CONSTITUIÇÃO. 

 

 

 Conforme acima exposto, seguem diversas ementas com 

posicionamento favorável no tocante ao alcance da imunidade do § 2º do art. 149 da 

Constituição sobre as Contribuições sociais sobre o lucro: 

 

TRIBUTÁRIO. PIS, COFINS, CSSL E CPMF. IMUNIDADE/ISENÇÃO 
SOBRE RECEITAS DECORRENTES DE EXPORTAÇÃO E VARIAÇÃO 
CAMBIAL POSITIVA. ARTIGO 149, § 2º, I, DACONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
ISENÇÃO. ABRANGÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL. 1. 
A imunidade prevista no inc. I do § 2º do art. 149 da CF/88, abarca as 
contribuições sociais que incidem sobre o faturamento ou receita 
decorrentes das vendas de mercadorias e serviços para o exterior. 2. O 
Tribunal Pleno do Supremo Tribunal Federal, em decisão unânime, 
concedeu medida cautelar nos autos da Ação Cautelar nº 1.738-6/SP, 
assegurando o alcance da imunidade estabelecida no § 2º do art. 149, à 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, CSLL, que, na ótica da Corte 
Máxima, abrange todo ingresso de divisa oriundo de operação com o 
comércio exterior. 3. A variação cambial positiva 
decorrente da valorização da moeda nacional, nos contratos celebrados em 
moeda estrangeira, também está abrangida pelas normas imunizantes do 
art. 149, § 2º, I da CF/88, porquanto tem origem, justamente, nas receitas 
de exportação e a mens legis buscada pelo legislador ordinário foi 
justamente o de desonerar e estimular as exportações, de maneira que não 
se pode afastar imunização das variações cambiais positivas 
decorrentes das receitas de exportações. [...] (BRASIL, 2011c) 
 
 
TRIBUTÁRIO. CSLL. BASE DE CÁLCULO. RECEITAS DECORRENTES 
DE EXPORTAÇÃO. IMUNIDADE . ART. 149, § 2º, INC. I, DA CF. EMENDA 
CONSTITUCIONAL N.º 33/2001. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. 1. 
A imunidade prevista no art. 149, § 2º, I, da Constituição Federal da 
República, na redação que lhe deu a Emenda Constitucional n.º 33/2001, 
alcança a todas as contribuições em cuja base imponível possam ser 
incluídas as receitas decorrentes de exportação e não apenas as 
contribuições que incidam sobre a receita. 2. Em conseqüência, a 
Contribuição Social sobre o Lucro - CSLL não deve incidir sobre 
as receitas provenientes de exportação. Precedente do STF (Medida 
Cautelar em Ação Cautelar nº 1.738/SP). (BRASIL, 2011d) 

 

  

Percebe-se que os Desembargadores Federais responsáveis pelos 

julgados acima são mais flexíveis ao posicionamento da imunidade constante do 

artigo 149, levando em consideração que o presente instituto foi criado não apenas 

para desonerar PIS e COFINS, mas as Contribuições Sociais sobre o Lucro Liquido, 
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atentando-se para o incentivo às exportações, gerados através da dispensa 

constitucional da referida cobrança.  

Em que pese haver alguma diferença, os julgados assemelham-se, pois 

em sua fundamentação tratam do mesmo assunto. 

Para retratar tal posição, citar-se-á, trecho relevante do voto do 

Desembargador Federal Relator Álvaro Eduardo Junqueira: 

 
 
E agora, mais hodiernamente, diante da evolução jurisprudencial e atento 
ao teor do voto adiante colacionado, dentro do raciocínio ali externado, é de 
ampliar sobremaneira o espectro imunizante da norma para excluir do 
âmbito da imposição contributiva, de índole social, inclusive a CIDE, todo e 
qualquer signo de riqueza oriundo ou derivado de exportação concretizada 
pelo contribuinte, não só em razão da interpretação estabelecida imprimida 
pelo guardião constitucional à espécie normativa, como também pela 
situação topológica da imunidade na Carta Política, aliás ótica adotada 
também pelo Supremo Tribunal Federal. 
De conseguinte, estaríamos diante de imunidade que acoberta, 
sem discrimem, as receitas obtidas com a exportação de todo o gênero de 
Contribuições Sociais e de intervenção no domínio econômico e não em 
sentido estrito, apenas daquela que tem como hipótese de incidência o 
faturamento com matriz constitucional encravada no art. 195, I, "b" da 
CF/88, expressão indicativa do aferimento de riqueza como a realização de 
negócios jurídicos objeto da atividade social , as denominadas receitas 
próprias da empresa. 
[...] 
Assim, consagrada a isenção/imunidade do PIS, da COFIS, da CSSL e da 
CPMF, mesmo porque tributo não é "exportável", com o intuito de desonerar 
a migração de produtos primários ou industrializados ao exterior, sob as 
duas formas previstas (não incidência e supressão de competência 
impositiva) em relação às receitas decorrentes de exportação, fato 
atualmente não computado pela Secretaria da Receita Federal, deve a 
mesma ser estendida a variação cambial positiva, decorrente da valorização 
da moeda nacional, nos contratos celebrados em moeda estrangeira. É que 
as variações cambiais positivas tem origem, derivam, justamente, da 
operação de comércio exterior geradora das receitas de exportação, 
hipótese contemplada pela norma isentiva, como dito alhures. Vale lembrar 
que a "mens legis" buscada pelo legislador ordinário foi justamente o a 
estimular as exportações, de maneira que não se pode afastar a incidência 
do benefício fiscal as variações cambiais positivas decorrentes das receitas 
de exportações, objetivando o ingresso de moeda estrangeira para 
incrementar as reservas cambiais do país.  
(BRASIL, 2011c) 
 

 

Percebe-se, assim, como explicitado no voto que além da própria 

interpretação elástica, quis o interpretador da norma dar eficácia ampliativa ao 

disposto no artigo 149 da Constituição Federal como mecanismo hábil de 

exportação de produtos e não de tributos.  
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4.2.2 JURISPRUDÊNCIA FAVORÁVEL À RESTRITIVIDADE DA IMUNIDADE 

CONTIDA NO ARITGO 149, §2º,I, DA CONSTITUIÇÃO. 

 
 

Como quase tudo em direito, para qualquer posição, há contra posição. 

Aqui não é diferente, e podemos dizer que boa parte dos Desembargadores 

Federais acompanha um posicionamento mais restritivo, pró Fazenda Pública. 

Segue breve compilado de decisões que traduzem tal posicionamento, nos 

seguintes termos: 

 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CSLL. 
IMUNIDADE DAS RECEITAS DE EXPORTAÇÃO. ART. 149, § 2º, I, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REDAÇÃO CONFERIDA PELA EMENDA 
CONSTITUCIONAL 33/2001. A redação conferida ao inciso I do § 2º do art. 
149 da CF - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação - há 
de ser interpretada teleologicamente. O contribuinte não tem direito de 
excluir da base de cálculo da CSSL as receitas oriundas das operações de 
exportação efetuadas a partir da Emenda Constitucional nº 33/2001, pois 
sua base de cálculo é o lucro líquido, que não se confunde com a receita. 
(BRASIL, 2011e)  
 
 
TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE. RECEITAS DE EXPORTAÇÃO. CSLL. CPMF. 
EC 33/2001. ADIANTAMENTO E LIQUIDAÇÃO DO CONTRATO DE 
CÂMBIO. IMUNIDADE. 1. A imunidade sobre as receitas decorrentes de 
exportação, prevista no art. 149, § 2º, I, da CF/88, introduzida pela EC 
33/2001, não alcança a Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido - 
CSLL, porquanto receita e lucro são tributados distintamente. Precedentes 
da 1ª e da 2ª Turmas desta Corte Regional. 2. A CPMF se enquadra na 
classe das outras contribuições de seguridade social (art. 195, § 4º). 
Precedentes do STF. 3. A quantia correspondente, em reais, da moeda 
estrangeira vendida pelo exportador ao Banco e levada a crédito em sua 
conta corrente representa, sem dúvida, o valor da receita auferida na 
exportação e é, portanto, imune à incidência do CPMF. 4. O mesmo 
tratamento deve ser dado aos valores creditados na conta corrente do 
exportador, recebidos por força do contrato de adiantamento de câmbio 
(financiamento de exportação) firmado com o Banco, o qual adquire toda a 
moeda estrangeira correspondente ao valor da mercadoria, ainda não 
embarcada para o País de destino. Todavia, somente esse primeiro 
lançamento de crédito em conta corrente é amparado pela imunidade. Já a 
movimentação posterior que venha a ser feita está sujeita à incidência da 
exação questionada neste feito. (BRASIL, 2010f) 
 
 
TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. IMUNIDADE. ART. 149, § 2º, 
INC. I, DA CF. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O 
LUCRO. CSLL. ABRANGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. 1. A 
imunidade objetiva prevista no art. 149, § 2º, inc. I, da CF, abrange apenas 
as contribuições sociais que possuem o faturamento ou receita como base 
de cálculo, não abarcando aquelas incidentes sobre o lucro. 2. Apelação 
desprovida. (BRASIL, 2011g)  
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A divergência tange aos conceitos ora expostos e trabalhados. 

Ao entender pela não extensão da referida imunidade, compreende o 

aplicador da norma que lucro difere de receita como grandeza econômica. Da 

mesma maneira acima exposta, escolhido trecho fundamental do voto proferido pelo 

Desembargador Federal Relator do caso, que sintetiza o presente posicionamento, 

nos seguintes termos: 

 
 
 
No caso da CSLL, a base de incidência da contribuição é o lucro líquido, ou 
seja, o ganho líquido da empresa ao final de um determinado exercício 
social. 
Ora, a EC 33, ao dar nova redação ao art. 149 da Constituição, excluiu da 
base de incidência das contribuições sociais as receitas decorrentes de 
exportação. 'Lucro líquido' não se confunde com 'receita', que se 
aproxima de faturamento, ou seja, produto de todas as vendas e 
serviços. 
Argumenta-se, em síntese, que o lucro é constituído pelas receitas, 
delas deduzidas as despesas, de modo que a contribuição social que 
gravar o lucro estará, necessariamente, gravando a receita. Alega-se 
que, em se tratando de imunidade, a interpretação deve ser teleológica e 
ampliativa, de tal forma que sejam atingidos os fins buscados pelo legislador 
constitucional quando instituiu a desoneração. 
Não me parece razoável tal tese. A norma constitucional imunizou as 
receitas de exportação, e não os lucros que delas possam ter advindo. 
O fato de os lucros serem constituídos por parte das receitas não importa 
em se confundirem os respectivos conceitos. O lucro, que é fato gerador 
do imposto de renda e da contribuição social questionada, 
corresponde à mais valia que se acresce ao patrimônio do 
contribuinte. A receita, por sua vez, abrange a totalidade dos valores 
que ingressam no giro da empresa, independentemente de 
representarem riqueza nova. 
Receita, faturamento e lucro não são conceitos matemáticos, e sim 
conceitos jurídicos. Juridicamente, receita e lucro não são a mesma coisa e 
quando o legislador exclui a tributação da receita, não está excluindo a 
tributação do lucro. O que se afirma da receita não se afirma, 
necessariamente, do lucro. A própria Constituição, aliás, já estabelece 
essa diferença, ao prever, em seu art. 195, I, letras b e c, contribuições 
sobre a receita ou o faturamento e, concomitantemente, contribuições sobre 
o lucro. 
Por outro lado, há razão, e relevante, para que faturamento, receita e lucro 
sejam tratados como entes jurídico-tributários diversos. É que a tributação 
da receita é muito mais onerosa e socialmente injusta que a tributação do 
lucro. A tributação da receita automaticamente se agrega ao custo dos 
produtos e os encarece, sendo repassada ao consumidor. Exatamente esse 
fenômeno é que se pretende evitar, desonerando de tributos as receitas de 
exportação. Não é o que acontece com a tributação do lucro, que atinge 
apenas os ganhos reais da empresa, apurados dentro de espaços largos de 
tempo, o que impede seu repasse aos preços, ou, pelo menos, em muito o 
dificulta. 
Assim, não merece acolhida a tese da impetrante. O atingimento do fim 
colimado pelo legislador, ao desonerar de tributos as receitas de 
exportação, não impõe que também se desonerem, na mesma medida, 
os lucros. (grifo nosso) 
 (Brasil, 2011e)  
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Elege-se presente voto por trazer com maior clareza o posicionamento 

por esta corrente defendido. 

Sabe-se que as próprias Turmas do Tribunal Regional Federal sobre este 

caso divergem; logo, o presente voto conduz ao entendimento de ambas correntes, 

sustentando seu posicionamento. 

Partindo-se da premissa de que ‘’lucro’’ e ‘’receita’’ são compreendidos 

como conceitos distintos, ampliar ou não a imunidade é questão de interpretação do 

que o legislador trouxe com a Emenda 33 de 2001. 

 

4.3 O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E INTERPRETAÇÃO DO ARTIGO 149, 

§2,I DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL AS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS SOBRE O 

LUCRO CONTIDAS NO ARTIGO 195,I, ‘’C’’. 

 

 

A Corte Constitucional brasileira posicionou-se acerca do tema em 

algumas situações. Aqui situações mais marcantes que merecem aqui serem 

citadas. 

Ao trazer em pauta discussões tidas em âmbito da Suprema Corte, 

acreditamos ser mais interessante citar os principais julgados sobre o tema por 

ordem cronológica, acompanhando assim a evolução do entendimento. 

Não há como trazer o presente tema sem citar a Ação Cautelar 1738, na 

qual o Supremo Tribunal Federal, em sede de matéria cautelar, deliberou sobre a 

extensão ou não da referida imunidade sobre as Contribuições Sociais sobre o Lucro 

Liquido.  

A cautelar nesse caso foi deferida para suspender o recolhimento do 

presente tributo, ou seja, aplicando a referida imunidade até que o Recurso 

Extraordinário ao qual esteja vinculada fosse julgado. A ementa do presente julgado 

reflete a posição àquele tempo da Corte: 

 
 
TRIBUTO. Contribuição Social sobre Lucro Líquido - CSLL. Incidência sobre 
as receitas e o lucro decorrentes de exportação. Inadmissibilidade. Ofensa 
aparente ao disposto no art. 149, § 2º, inc. I, da CF, incluído pela Emenda 
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Constitucional nº 33/2001. Pretensão de inexigibilidade. Razoabilidade 
jurídica, acrescida de perigo de dano de reparação dificultosa. Efeito 
suspensivo ao recurso extraordinário admitido na origem. Liminar cautelar 
concedida para esse fim. Aparenta ofender o disposto no art. 149, § 2º, inc. 
I, da Constituição da República, incluído pela Emenda nº 33/2001, a 
exigência da Contribuição Social sobre Lucro Líquido - CSSL calculada 
sobre as grandezas específicas que decorram de receitas de exportação. 
(BRASIL, 2011h)   
 
 

No presente feito, de Relatoria do Ministro Cezar Peluso, os demais 

membros da Corte o acompanharam, deferindo-se no caso a medida cautelar por 

unanimidade.  

Necessário, para elucidação dos fatos e também dos fundamentos, trazer 

para análise trechos do presente voto: 

 
 
A Emenda Constitucional nº 33, em 12 de dezembro de 2001, modificou o 
texto  do art. 149 da Constitucional da República, afastando, no 2º, inc. I, 
sobre as receitas decorrentes de exportação, incidenia de todas as 
contribuições sociais de intervenção de domínio econômico, entre as quais 
a que cuida esta ação a CSLL. 
[...] 
É que o lucro, como entidade e vantagem provindas das receitas de 
exportação, não pode ser atingido, de maneira transversa, por nenhuma 
contribuição social, vedada, que está, a incidência desta sobre aquelas. Se 
se não pode tributar o mais (as receitas), a fortioti não se pode gravar o 
menos (o lucro) 
[...] 
É o que percebeu, no juízo de origem, o bem fundamentado voto vencido da 
Dês. Federal Regina Helena Costa? 
‘’não há que negar que o dispositivo no art. 149, §2º, ao referir-se a 
‘’contribuições sociais’’ abarque as contribuições para o financiamento da 
seguridade social, regradas especificamente pelo art. 195 da Lei Maior [...] 
Tal imunidade objetiva afastar a possibilidade de exigência das aludidas 
contribuições sobre ‘’receitas’’ decorrentes de exportação. Logo, a meu ver, 
o conceito há de ser entendido em seu sentido amplo, a abranger, inclusive, 
as bases de calculo consistentes do faturamento e no lucro (art. 195,I,b e c). 
sob pena de frustar-se o desígnio constitucional (fls. 252. Grifos nossos) 
[...] 
Ora, a CSLLé, a todas as luzes, contribuição social, donde a conclusão 
imediata de que tal imunidade abrange a contribuição social sobre o lucro 
liquido. (BRASIL, 2011h)  
 
 

Por tratar-se de Medida Cautelar e muito bem fundamentada, conforme 

exposição de motivos acima exposta, unânime for o entendimento a época. 

Vale a ressalva da importância da decisão, que dispensa maiores 

comentários em face da brilhante fundamentação. Considerou o Ministro Relator ser 

possível a extensão da presente imunidade como, forma de negativar o poder de 

tributação estatal em face do lucro, pois seria incabível entender de diversa maneira, 
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pois, ao desonerar a receita, o lucro que está diretamente submetido a esta também 

estaria.  

A presente medida cautelar assentou posição até então definida, mas, 

aguardando julgamento do Recurso Extraordinário, que trataria do tema de forma a 

definir o caso, direcionando possível entendimento da Corte. 

O Recurso Extraordinário n. 474.132, sequentemente tratado, e 

recentemente julgado, em outubro do ano de 2010, apesar de definir pelo menos 

para aquele caso um posicionamento, gerou enorme divergência. 

No citado Recurso, o Supremo Tribunal Federal entendeu que a 

imunidade trazida pelo artigo 149, §2º, I, não alcançaria as Contribuições Sobre o 

Lucro. O julgado como Relator o Ministro Gilmar Mendes, seguido pelos Ministros 

Eros Grau, Cezar Peluso e Carmen Lúcia. Foram vencidos pela maioria que 

acompanhou voto do Ministro Marco Aurélio, neste caso negando a extensividade da 

referida imunidade as Contribuições Sobre o Lucro. 

Para que se possa melhor visualizar o caso, segue a ementa do Recurso 

Extraordinário julgado:  

 
 
Recurso extraordinário. 2. Contribuições sociais. Contribuição Social sobre 
o Lucro Líquido (CSLL) e Contribuição Provisória sobre Movimentação ou 
Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira 
(CPMF). 3. Imunidade. Receitas decorrentes de exportação. Abrangência. 
4. A imunidade prevista no art. 149, § 2º, I, da Constituição, introduzida pela 
Emenda Constitucional nº 33/2001, não alcança a Contribuição Social sobre 
o Lucro Líquido (CSLL), haja vista a distinção ontológica entre os conceitos 
de lucro e receita. 6. Vencida a tese segundo a qual a interpretação 
teleológica da mencionada regra de imunidade conduziria à exclusão do 
lucro decorrente das receitas de exportação da hipótese de incidência 
da CSLL, pois o conceito de lucro pressuporia o de receita, e a finalidade do 
referido dispositivo constitucional seria a desoneração ampla das 
exportações, com o escopo de conferir efetividade ao princípio da garantia 
do desenvolvimento nacional (art. 3º , I, da Constituição). 7. A norma de 
exoneração tributária prevista no art. 149, § 2º, I, da Constituição também 
não alcança a Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão 
de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira (CPMF), pois o 
referido tributo não se vincula diretamente à operação de exportação. A 
exação não incide sobre o resultado imediato da operação, mas sobre 
operações financeiras posteriormente realizadas. 8. Recurso extraordinário 
a que se nega provimento. (BRASIL, 2011i) 
 
 

Sobre a presente ementa, podemos extrair que, apesar da divergência, a 

União, representada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, obteve êxito em 

sua tese de defesa, na qual, conforme ponto destacado acima, espancou para este 
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caso qualquer possibilidade de aplicação da imunidade nos casos das Contribuições 

Sociais sobre Lucro, vencendo a tese de manutenção de que a receita abrange o 

lucro e, portanto estaria imune também.  

Difícil seria trazer aqui todos os votos. Para explicitar tal divergência, citar-

se-á o voto do Ministro Gilmar Mendes, então Relator, e do Ministro Marco Aurélio, 

voto divergente e vencedor, ao qual se filiou boa parte da Suprema Corte. 

Iniciaremos, portanto pela brilhante exposição do Ministro Gilmar Mendes, 

corrente na qual nós nos filiamos, trazendo fundamentais pontos para compressão 

do tema: 

 
 
Com efeito, a interpretação meramente literal do dispositivo poderia 
conduzir à conclusão de que apenar as contribuições instituídas com 
fundamento nos arts. 195, I, ‘’b’’, (COFINS) e 239 (PIS) da Carta Magna 
seria abrangidas péla regra de imunidade. Isso porque as exações 
instituídas com base nesses enunciados normativos têm, por expressa 
disposição constitucional, a realização de receita como o seu fato gerador. 
Todavia, tal exegese, que restringe em demasia os efeitos do dispositivo 
constitucional, destoa da jurisprudência desta Corte acerca da interpretação 
a ser conferida aos dispositivos que veiculam regras de imunidade tributária. 
(BRASIL, 2011i) 
 
 

Pelo primeiro extrato do voto percebe-se que o Ministro Gilmar Mendes 

entende ser muito restritiva a interpretação dada com fim de restringir a aplicação da 

imunidade apenas a PIS e COFINS, que advém diretamente das receitas, tratando 

assim da perspectiva criativa da norma, devendo interpretá-la considerando sua real 

finalidade: 

 
 
Por conseguinte, na definição do conteúdo semântico de um enunciado 
normativo que veicule uma imunidade tributária, deve-se perquerir sobre 
sua finalidade constitucional que deu ensejo à sua instituição. Somente por 
intermédio desse esforço interpretativo, é possível definir se determinado 
fato está ou não excluído da competência de determinado ente. 
(BRASIL, 2011i) 
 
 

Como mecanismo de introdução na discussão, dá por entender o Ministro 

Relator que, de fato, ao se considerar a finalidade da criação da presente imunidade, 

deve o interpretador não só considerar sua literalidade, indo muito além da 

superficial consideração.  

Adentra ao choque do presente tema: 
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Fixadas tais premissas, é possível vislumbrar, no caso, uma aparente 
tensão entre dois valores, ambos de extração constitucional: a garantia do 
desenvolvimento nacional mediante o estímulo às exportações, que 
conduziria à interpretação ampliativa da imunidade, e a universalidade do 
financiamento da Seguridade Social, que militaria favoravelmente à 
interpretação literal do enunciado normativa, 
[...] 
no tocante ao estimulo as exportações, entendo razoável a sua admissão 
como diretriz decorrente do art. 3º, I, da Constituição, que estabelece um 
dos objetivos da República Federativa do Brasil a garantia do 
desenvolvimento nacional. 
[...] 
Nesse contexto, é que foi editada a Emenda Constitucional nº 33/2001, que 
introduziu na Constituição Federal a norma desonerativa relativa às 
contribuições sociais (art. 149, §2º, I, da constituição). (BRASIL, 2011i) 
 
 

Entendeu, portanto, que se de fato é diretriz do Estado desenvolver-se, 

não o seria viável aumentando a tributação. Assim, seria em sua essência, a 

presente norma imune mecanismo de evitar-se a exportação de tributos e 

desenvolvimento da atividade privada no Estado Brasileiro.  

E com fim de desconstruir a tese da interpretação restritiva, deu sua 

justificativa o Ministro Relator: 

 
 
Por outro lado, argumenta-se que a exegese ampliativa violaria o principio 
da universalidade do financiamento da Seguridade Social, previsto no art. 
149, caput da Constituição da República, ou até mesmo o principio da 
igualdade, pois determinado grupo, o dos exportadores seria excluído da 
base de custeio da Seguridade Social. Estar-se-ia ampliando indevidamente 
o sentido do dispositivo constitucional. 
Tal argumento revela-se totalmente infundado. Primeiro, cumpre esclarecer 
que a imunidade em questão é índole objetiva, vinculada, portanto, a 
determinado fato ou objeto. Diversamente da subjetiva, não possui em sei 
suporte fático qualquer elemento ligado a características pessoais do 
contribuinte. 
Por conseguinte, não se esta afastando determinado segmento ou grupo 
social do financiamento da seguridade social, mas excluindo-se 
determinado fato da incidência tributária, em virtude de outros princípios 
constitucionais. 
Ademais, a interpretação que revele o verdadeiro alcance da regra de 
imunidade não viola o principio da igualdade, mas apenas o reafirma, na 
medida em que efetiva o desigual tratamento de situações desiguais. 
(BRASIL, 2011i) 

 

 

Para finalizar a exposição do brilhante voto, demonstrar-se-á explanação 

á cerca da tão confusa divergência sobre conceitos de lucro e receita, já aqui 

trabalhados. Desconstrói a tese restritiva da seguinte forma:  
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É indubitável, pois, que o art. 149, §2º, I, da Constituição, ao utilizar o termo 
‘’receitas decorrentes de exportação’’, abrange tanto receita propriamente 
dita quando receita bruta, ou faturamento, e a receita liquida.  
[...] 
Da legislação tributária, portanto, extrai-se que lucro significa o resultado 
positivo em um determinado exercício, ou seja, a receita auferida nesse 
período menos as despesas necessárias à sua obtenção. 
É certo, pois, que os lucros advindos de exportação pressupõem as receitas 
auferidas na mesma operação. E, se estas são contempladas pela 
imunidade, também os lucros devem ser. 
O lucro não constitui figura jurídica desvinculada d receita, mas dela 
depende, até mesmo para sua definição. 
(BRASIL, 2011i) 
 
 

Finaliza a presente exposição, com voto favorável à interpretação 

ampliativa da imunidade constante do artigo 149 da Constituição, nos seguintes 

termos: 

 
 
Ante o exposto, conheço do recurso e a ele dou parcial provimento, para 
fixar a interpretação segundo a qual, na expressão ‘’receitas decorrentes de 
exportação’’ contida no art. 149, §2º, I, da Constituição, estão inseridas as 
receitas provenientes das variações cambiais ativas e o lucro auferido em 
operações de exportação. Por conseguinte, desde a edição da Emenda 
Constitucional 33/2001, tais valores não mais podem ser incluídos na base 
de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Liquido.  (BRASIL, 2011i) 
 
 

Após expor os fundamentos da corrente da Suprema Corte, favorável à 

aplicação da imunidade às Contribuições Sociais sobre o Lucro Liquido, passamos a 

expor o voto no Ministro Marco Aurélio, que diverge dos supra argumentos 

utilizados: 

 
 
Conforme consignei, o preceito é abrangente e, no caso, parte da 
qualificação do contribuinte – entidades de assistência, entidades 
beneficentes. Então digo que não procede a óptica. 
Continuo: 
é que o artigo 149 refere-se ao gênero ‘contribuições sociais’’ e, mais 
especificamente, a nova regra de imunidade encontra previsão em 
parágrafo que também remete as citadas contribuições sociais, considerada 
a redação da cabeça do artigo. Iniluvilmente, aplica-se o inciso I do §2º do 
artigo 149 em comento às contribuições sociais que visam manter a 
seguridade social, sob pena de distinguir-se onde a norma não distingue, 
sob pena de olvidar-se o objeto da imunidade – incentivo as exportações. 
[...] 
o uso do vocábulo ‘’receitas’’ encontra justificativa. Visou-se, em 
determinado estágio, a evitar-se a subtração de valores, considerado o 
aporte advindo das exportações, incentivando-se, com isso, a atividade. A 
par de não se poder, diante do tratamento conferido pelo Diploma Maior, 
confundir receita ou faturamento com lucro, nota-se que a limitação da 
imunidade apresenta motivação plausível. 
[...] 
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Se ficar entendido que o vocábulo ‘’receita’’, tal como previsto no inciso I do 
§2º do artigo 149, engloba algo totalmente diverso – o lucro -, acabar-se-á 
aditando norma a encerrar benefício para o contribuinte considerado certa 
etapa, contrariando-se a lição de Luiz Gallotti transcrita no inicio deste voto. 
E mais, deixar capenga o sistema constitucional, no que passará a albergar 
a distinção entre receita e lucro, em face da incidência da contribuição 
social para pessoas jurídicas em geral e, de forma incongruente, a alusão 
explicitada a receita a ponto de alcançar, também, o lucro quanto a certo 
segmento de contribuintes – os exportadores. 
Ressalto haver sido editada a Emenda Constitucional nº 33/2001 à luz do 
texto primitivo da Carta Federal. Logicamente, a ela não se pode, em 
interpretação ampliativa, conferir alcance que com este se mostre em 
conflito. (BRASIL, 2011i) 
 
 

Em que pese haver de fato a divergência, pauta-se aqui sobre conceitos 

de receita e lucro que, conforme voto divergente do Ministro Marco Aurélio não se 

confundem, e por esta feita deve-se conceber esta imunidade somente as receitas, 

evitando subtração da atividade econômica. Ainda sustenta, de forma diversa do 

Ministro Relator Gilmar Mendes, que um entendimento mais elástico geraria 

tratamento diferenciado e desigual entre pessoas jurídicas, não se podendo 

conceber interpretação ampliativa ao presente conflito. 

Extrai-se o entendimento de forma completa o fim do voto, no qual consta: 

 
 
Pois bem, o principio do terceiro excluído bem como o sistema 
constitucional até aqui proclamado pelo Tribunal afastam a cisão simplória 
de assentar-se que, estando o principal – a receita – imune a incidência da 
contribuição também o acessório – o lucro. A regra civilista segundo a qual 
o acessório segue a sorte do principal não é adequada à solução do 
conflito. O legislador poderia muito bem ter estendido ainda mais a 
imunidade, mas mediante opção político-legislativa constitucional não o fez, 
não cabendo ao Judiciário esta tarefa. Jungiu-se, repito, a receitas 
decorrentes de exportação, inconfundíveis com algo passível de não 
ocorrer, ou seja, o lucro. 
 (BRASIL, 2011i) 
 
 

Mais uma vez, filiou-se à corrente de interpretação restritiva, não 

confundindo conceitos até então muito próximos, de forma que o presente 

entendimento pareceu mais razoável para os demais que, por maioria, 

acompanharam-no, decidindo assim pela não extensão as Contribuições Sociais 

Sobre o Lucro Líquido.  

Desonerado-as, portanto, somente as Contribuições que decorram das 

receitas decorrentes de exportação, tendo-se receita por um instituto e lucro outro, 

não se confundindo nem sendo considerado este acessório daquele. 
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Caracterizada a importância do tema em face de sua ampla divergência, 

que exposta aqui mostrou os pontos correlatos e culminantes para o seu 

entendimento.Pelo mesmo motivo a própria Corte Constitucional diverge sobre ele. 
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5. CONCLÚSÃO 

 

 

A sociedade de forma abstrata é formada pelos cidadãos que ali 

fomentam suas mais diversas atividades econômicas para subsistência e 

desenvolvimento. Cabe ao Estado através de suas políticas públicas de incentivo 

estimular o mercado privado. 

Vendo essa possibilidade os mais diversos contribuintes, viram na 

imunidade trazida pela Emenda Constitucional 33 de 2001, modificando o artigo 149, 

§2, I da Constituição Federal, um vetor de aceleração do crescimento considerando 

ter o Estado imunizado as contribuições sociais decorrentes de exportação, 

abraçando-se o lucro. 

Verificou-se então que estes procuraram o Judiciário para solucionar a 

presente questão, pois sempre que pode o contribuinte tenta desonerar-se, neste 

caso não foi diferente. 

Na presente monografia constatou-se além dos conceitos fundamentais 

de Direito Tributário, as distinções entre grandezas que levam a esta divergência 

interpretativa bem como posições de autores colidentes. 

Analisaram-se aqui as interpretações dadas ao instituto na Jurisprudência 

do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, conforme constatado, turmas divergem 

sobre o entendimento. 

Verificado isso, alçou-se a matéria a Corte Suprema Brasileira, que em 

uma nova tendência, em resposta a um Recurso Extraordinário, adota atualmente 

uma posição pró Fazenda, ou seja, dando interpretação restritiva ao presente 

instituto, caracterizando, portanto, receita e lucros grandezas distintas. 

Em face de esta posição, verifica-se uma tendência a ser seguida, de 

forma a imunidade aqui trabalhada não abraçar as contribuições sobre o lucro, fonte 

de custeio da seguridade social. Em que pese haver decisão do Supremo Tribunal 

Federal, esta não tem efeito erga omnes, podendo, em virtude de uma nova 

composição ou revisões futuras acerca da matéria haver reforma no 

posicionamento, 
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